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iESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

prffeitura municipal de feira nova do maranhao

t Fls:

Assinafura

DA; Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA; Procuradoria Municipal

relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade PregãoAssunto; Parecer com

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
objeto a Contratação de empresa especializada para manutenção eEletrônico, que tem como

reforma de edificações de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão
- MA, conforme Projeto Básico e especificações, para que seja elaborado o respectivo parecer*,
com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federal N*’ 10.024/2019, Decreto
Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA. 15 de outubro de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

Praca Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHACTlflA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 082/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N“

Lei n® 10.520/2002. Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federa!
n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar

/2021.MODALIDADE

°  123/2006 alterada pela Lei Com^^^^r n° 147/2014,
aplicando-se subsidiariamente no que coube^éí^66id.993 e suas
alterações e demais iegislagões co^glatas.

Registro de preços ® eventu^^Kratação de
empresa especiaIizad^^a^^.manutenção reforma de
edificações de interé^e da Seé^^ria Municip^e Saúde de
Feira Nova do K^nhão - MA^^^orme Projeto Básico e
especificações contida>jio Edital.

n.

2^

BASE LEGAL

OBJETO

Menor-^^gp Global
Ergpreitad^^jJtem

^

TIPO DA LICITAÇÃO
REGIME DE EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATAEHORARIOm

ABERTURA DAS^
PROPOSTAS -r^SSÃÕ"^^^

PÚBL1CA%, ^

/r

m

õrasfeiranoV^a.com.br/;www.co

de 2021.de Va.

íorário de Brasília)

vÀ

|MFORMAÇOE|pÓl^MENrÃRES
J^fepdital cn^jbilizado, na integra, no
r^^.c^S^asfeir^ovamáiÉtm

endereço eletrônico: https://

■br/, www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br, e também poderão
%®asalada Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n,

Centro^^aNova^^aranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃÔ^^omendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das ^dutas previstas no art. T da Lei n® que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

ser lic

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

1



ít Fls:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

'^ÊllMP^Ã^OlLlfRÔNlCOíN ■ SRP

■  ' PROGESSÕ:ADIV1IN1sTRATIVQN°'082/2021
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O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para o Registro de preços para futura
e eventual Contratação de empresa especializada para manutenção e refon^^ edificações de interesse
da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, Básico e
especificações contidas no Editai. O presente certame será regido pela Lei
Municipais n“ 004/2021. da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada^a Lei e.
subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplic^^o objeto desl^páme. observadas as
condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por rneí^ sistenf^^ônico que pttove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utifedo-se, para os recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos ■ por servid^ designado, d^^jiado Pregoeif^ mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou í^^^ridos diretamei^i^ para a página eletrônica https;//
www.comprasfeiranovama.com.br/. O -

licitatório; receber, examinar e decidir as imp^mações'^^^su!tas
pela sua elaboração; conduzir a sessão públic'^^jiternef^ffl_^^
estabelecidos neste edital; dirig^^tapade lances^pcar e jupr as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, encamin^^^^^^^^te quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; conduzir os trá^l|ios da e^iae de apoio, e^neãminhar o processo devidamente instruído a autoridade

áuintes atribuições: coordenar o processo

fal, apoiado pela sua equipe responsável
ftformidade da proposta com os requisitos

as

m
ao

p

r'

)

ologação.

k
iraS^^nte i^^ágina www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br. e no endereço
rasfeirmÉVama.com.br/.

%

eletrônico httPs:// vMf.coít
%

Va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA.  ÓRGÃOS INTERESSADOS:

HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).^  DATA E HORA,DE INICIO DAS

.PROPOSTAS:

/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).HR DO DIA I.DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS.

PROPOSTAS:,

/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).HR DO DIA I.DATA DE ABERTURA DAS:

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 ^
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Assinatura

lOCAL: https://www.comDrasfeiranovama.com.br/

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO. ■

1.1 Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa espé^íízf^^^a manutenção e
reforma de edificações de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Fei^ova dMãrenhão - MA,
conforme Projeto Básico e especificações contidas no Edital. 1

%

jcução dos serviços e
^ntidas no Termo de

1.1.1. As especificações, quantidades e exigências, bem^com^^^^ções gerais dei
suas justificativas, além das disposições e descrições técnt^dos if^^ncontram-s
Referência, anexo l, deste edital. ^

1.2. Por possuir obrigações de fazer e necessidades perma'^^p, o presente õb],^^ualifica-se como serviço de
natureza contínua, razão pela qual poderá ter sua duração prorrog^^ por iguais e sCi^ssivos períodos, limitada a
0 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, 8.666/93.

%

servadas as exigências contidas neste1.3. 0 critério de julgamento adotado^á o menor preço GlobalgEdital e seus Anexos quanto às especificaç^^^obje^'''^'
ieto Básico (m III), s est1.4. A quantidade indicada imativa de consumo e será solicitada de

ido ser utilizada no todo ou em parte.acordo com as necessidades

2; DO REGISTRO DE PREÇOS.

PC

fé m f e participantes, bem como a eventuais adesões são as que2.1. As regras <

constam da minuta

a g^s gere!
lisMdaPreçó^.

%
In.® 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para registros de preços nao se faz
Rotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato

os

necess^d^to^a intoção
ou outro ir

3; PÃlrtGNACÃÕÂO'EMAL E DOS PEDIMsWÉSGLARECIMENTO: J

3.1. Até 02 (dois) diafúteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico https:// www.comprasfeiranovama.com.br/..

en

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exc^^amente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no
www.comprasfeiranovama.com.br/.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem previsto:

3.5.

m

r3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestiva^^impugnado o
aceitação por parte dos interessados das condições nele'éstabe^idasí^''‘
3.8. As respostas às impugnações e aos esclareciment^^olicitados, bem^^mo outros a\^s de ordem geral
serão cadastradas no sitio https:// www.comprasfeiranová^xom.br/.. sendo^^responsabilidade dos
seu acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações ap^pntadas após o ré^^tivo prazo legal ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante^o haWÍ^fe legalmente identificado no processo para responder
pela proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada ^^feipres^^^^^pírrnada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade prodq^^r, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriore^^^â^^^^^^^^^ato de designação do administrador, ou de procuraçãopúbiica ou particular (ins^^nto dé^^dato com p^ere^ara impugnar o Edital).

———— —

licitantes,

p

4. DO CREDENCIAMENTO^
'■<Ã

4.1. Q, Credenciarão ^^^0 ni^^^básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
^^SEEJRAN0™i5A, ^P^rmite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,

emsu®ÍWLETRÔtiCA. V
COl

wM4.2. 0 cad^^ídeveráWpto no Portal, no sitio https:// www.comprasfeiranovama.com.br/;
m ^junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante4.3. 0 credenciam

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. 0 licitante responsabiltza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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dados cadastrais no PORTALÉ de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
COMPRASFEiRANOVAMA ■ https:// www.comprasfeiranovama.com.bjj e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela infornnação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

5; DAPARTIÇIPAÇÃO NO PREGÃO.

m )]m destaffide seja com^
omprasfeiranoVg

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de M
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as miaoef^esas e'^^3as de pe'^no porte,^ para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lem^488, de 2007, i^^^microempreendedor individual
- MEi, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de

ol

isados:5.3. Não poderão participar desta licitação os il
m.

istrativos, na forma da legislação vigente;
5.3.1. Proibidos de

5.3.2. Que não atendam às condições desi
5.3.3. Estrangeiros que ifilcom poderes expressos para receber citação
e responder administrativa
5.3.4. Queseenquafejinas^^õespre^s®^^go9®daLein°8.666, de1993:
5.3.5. Que estejam so^^cia, de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5 3 6. Entidad^^^pres^^que em consórcio;
5.3.7. Organiz^^^ Soci®p Civil ̂ Interesse Público  - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-I%^^
A.. 4 #

4ãP no pregão, a licitante assinalará “sim" ou “não” em campo próprio do sistema
Jjes declarações;

re^isitos estabelecidos no artigo 3** da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
nto favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

po paí^artic5-4.

eletrònii

5.4.1. Quec

a usufruir do trálã'

pr
%
e os

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a5.4.I.I.

assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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favorecido previsto na Lei Compiementar n” 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresSrteTJgíieno
porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
ocorrências posteriores;
5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in^bre
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprj^'< nos te
Constituição:

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, vm
de 16 de setembro de 2009. 4,

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, ei^gádos
observando 0 disposto nos incisos 111 e IV do aii. 1® e n

obrigatoriedade de declarar

menorWM

Ds do

w
i^ps da Instrução wmativa SLTl/MP n® 2

r ^^trabalho d^radante ou forçado
d^^stituição

1 execu

0III do art. 5® Federal;

^sujeitará o licitante às sanções previstas em5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento qualquer
lei e neste Edital. ^

'6FTOlF^ENTAÇAG!;DÀTptoPOST^DÕS^Dj^UMENTOS~DÉ; HÂBlLlTAÇÃÕ. ^

com

m

6.1 Após a divulgação do FfliKáíl^pr^ê^^^^trôí^^https:// vtfww.comprasfeiranovama.com.br/ e até a data
e hora marcadas para §Mura A^ãd^^«^^erão encaminhar proposta com a descrição do objeto
ofertado e preço, conconl^^pmente^^^^os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por
meio do sisten^^iletrônicl^W ender^^^cima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
' recebimento de pi^^^
6.2 A licitante devé^'&feb]:ar a s^groposfa com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
respo^bilidade o le^tai^^^de cu^^necessários para  o cumprimento total das obrigações necessárias para
ae

ão púfíca, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de6.3 si
m•
widos no sistema;.habilitação

6.40 licitante^^^^enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

6.8.2A indicação do campo “não" apenas produzirá  o efeito de a licitante não t6^^?o ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja quali^ulfçpKiP microempresa ou
empresa de pequeno porte;

Wa
ista em conformidade6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilita^y^ue sua propQi

com as exigências do Edital.
6.10 As declarações exigidas neste editai e não dispo^lízada^^gtamente no^^gema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta^ preços e/ou ei^s documefíp de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro.
6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requá^ye habilitação e^^posta, sujeitarão a licitante
às sanções previstas neste Edital. A.
6.12 As Microempresas e Empresas de Pequenc^Me deverão encan^fear a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidad^feal e trá^teta, nos termj^o art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as^^^ções n^^tema ̂^Aíico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da peri^^e neg^ç|^|gme da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de
6.14 Não será estabeleça, classificação entre as propostas apresentadas, o
Que somente ocorrerá a‘^fela.realiz^^dos procedim^^ae negociação e julgamento da proposta.

m

im ̂ mpsta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
kegoei^^ra acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA,PROPOSTA.

'fk • Wíeueye/aerfíarsuaTOosta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

lor u^We total para cada item, em moeda corrente nacional;

7.2 Todas as espe^ações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital.  O Licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.1

7.1.

Praça Central, s/n -* Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7.4 A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eleIròrtíco7 devendo,
obrigatoriamente, conforme o modelo de proposta, deste edital, por meio de transferência eietrônica de arquivo
(upload) ao sistema.

7.5 O Licitante deverá, conforme o modelo de proposta, informar as especificações e descrições completas do
serviço licitado, a não Inserção das especificações do item, implicará na desclassificação da empresa, face a
ausência de informação suficiente para análise e classificação da proposta;

7.6 A proposta de preço deverá obrigatoriamente estar acompanhada da corríj^êi.ç^
mesma, em PDF do tipo "pesquisáver, em papel timbrado da empresa, elaborad^m
linguagem clara, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, devidamente data
seu representante legal ou procurador;

A composição de custos a que se refere os
detalhadamente, como o proponente chegou (obteve) ao^pór de

5>rubricad^^

%
í^^nterior deverá7.6.1

kde custos referente à
iPQguguesa, com

DDonente,ssina

d&nstrar e especificar
^tem por ele em sua proposta,

não poderá ser inferior à 60

g.modelo estabel^áneste Edital, acarretará á desclassificação

''/'/A
a sua validai7.7 Na proposta apresentada deverá obrigatoriamente coq

(sessenta) dias.

7.8 A inclusão de qualquer documento, difere
do licitante. ^
7.9 Por força da legislação vigente, é ved^^dentííí^^d^pWa te, sob pena de desclassificação.

3to na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
icitante, não lhe assistindo õ''dí^õ"dê^piéltê'^^^^3lteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

DÁ ÁBERTIJ^DÀ SÉSS^" CLA^lHCAÇ^ÃãDAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE ‘LANÇES.

7.10 Os preços ofertados, jnicial,'
To

V/.Vff.

8>

Wa |àe-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
r

8.1 A^abertura da pl^nf^Mação

pr^'stas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
8ds estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

ãs no Termo de Referência.

8.2 OfMoeJ»
conformidap^om
especificaçõêêíêjs

8.2.1 TambénWá desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

as

W/..

âí
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8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas ciassificadas, sendo que somente estas participarão da
fsss d© Isncss

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
dS Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada^^^mbulo deste edital,
teída. sessão e asm

sára a8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado<Í
regras estabelecidas no Edital. ^ —

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo por
w

8.7

ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta Reverá ser R$ 100,00 (CEM REAIS).
8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo liâ!^^ão poderá sel^^gor a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos^^pena de serem^tltomaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances. ^
8.10 Será adotado para o envio de lances no^^^o eletrônico (A)do de disputa “ABERTO”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e-^essivosffim prorrogaçõe^
8.11 A etapa de lances da sessão pú^^terá de d^ninutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver'lã^ofertad^^pJiimos dois minutos do período de duração da
sessão pública. 35

èue trata o item anterior, será de dois minutos e ocorreráA prorrogação automática^í^p
sucessivamente sempr A,houvef|tes enviadoslieiâe período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários. ^
8.13 Não have^»íos lai^^a fon^^tabelecida nos Itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-a

8.14 Encerrada a fak competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

8.12 aoa

consecução do meihor preço.

8.15 Em^oTé%^io sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsideradi^Eplo prepiffo.
8.16 Não serã^^Jps dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro. 'w

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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do certame, publicada no Portal, httpsj// www.comprasfeiranovama.com.bri, quando serão , _
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresa^^presas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira coiocada, se ̂ mmm9Ipsa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empre
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou rf
primeira colocada. .
8.23 A melhor classificada nos termos do item anteri^^rá o direito d^^aminhar urp'" ultima oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primelr^^cada, no pra^^^ (cinco) minutos controiados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para
8 24 Caso a microempresa ou a empresa de^queno porte melf^^assificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demlWtantes microerf^a e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cincQ%cent^^rdem de datação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.25 No caso de equivalência dos valores api^Mados^l^^pO^presas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos ̂ teeafegjos su#M anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro

8.26 Quando houver Afetas beTOgpdas com as^^^ens de preferência em relaçao ao produto estrangeiro
0 critério de deserde ser^ipado e^^vamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência
conforme regula

-Pis;

livitouas^ter e

vez

»U23, de 2006,45

lff%e encontrarem napequeno poím

e serão consid^das empatadas com a%
0

1

itanté^ utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
a'sè>^ais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,
3, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

%

propostas ou

8.28.1 Pro^^^no país;
8.28.2 Produzid^por empresas brasileiras;
8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,
8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidadepessoa com deficiência ou para
previstas na legislação.
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8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eietrônico dentre as propostas

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompu^ada pelos demais licitantes.
8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ® proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigi^^este Editáfâá^^enfaáç^^

ura

Ww e julgamento dAoposta.8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de a
W/f.m'

Í9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
I  ■ - - I « II tfi ■ P - - ~

"'M

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinara<^^posta classifica,^:€m primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do pregem relação ao^Mmo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no para^^^^nico do art. 7° e-^ 9® do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta ou^fence veí^^r, que apressar preço final superior ao preço máximofixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenáf^^ que^^^^^^nanifestamente inexequível.

9 21 Considera-se inexe^fe^ropQsta qu^^sente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero. incompatíveis salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que%o conv»o da licitaçã^Wtenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a m^ais e i^^çõesW^riedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á
totalidade da í^Mração.'^"’

iQualquer interef^dõ^^erá reqií^^que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
j^^Jas deveni^^re^Pãr.as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
WW^^e necmidad"^%uspensão da sessão pública para  a realização de diligências, com vistas ao

saneam^^sp^^aM sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
9.5 O Pregoei^^^erá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade dis^^el no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

9.3

das.

9.4

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características, especificações e detalhamento do serviço a ser executado, encaminhados por meio
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo
envio peio sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data e horário para a sua
continuidade. .. . . »
9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital,

proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.

£ V\s

:erior

9.10

9.11 Se a

9.12

10 DA HABlLlTAÇAO
■'-Kt

lalocumentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
&ro vSpàrá o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à èS^ciã^cíí/|a^o que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consultaaos docume^^serid^Wortal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:
mil Pnwirir f^Rtrn rin Portal, https:// www.comprasfeiranovama.com.br/
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEiS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
PiiniHgQ - CNFP (wvw.portaldatransparencia.govM):
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requendo.php).
10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida
https://contas.tcu.QOV.br/ords/f?p=1660:3:0

10.1JSÍ
em

TCUde Contas da Uniãopelo Tribunal
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10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de s^osócn
por força do artigo 12 da Lei n** 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

ijoritário,

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
:esas apontadas no RelatórioIndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das e

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociera&s
similares, dentre outros.

10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação previa^ a sua

hte inabilitado, de condição de10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro rep^
participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, p^^^ema, da eventí^ocorrência do empate ficto
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei CompiemMar n° 123, de 20^guindo-se a discipiina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente. "A

10.2 Caso atendidas as condições de parti'^yo, a h^feão dosMtes será verificada por meio do PORTAL
COWIPRASFEIRANOVAMA ■ https:// vtfww.cámtírpfeiranOTa^^xòm.br/, em reiação á habiiitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhist^^^^^^co^^a financeira e habilitação técnica.

É  dever do^^çitante^^^aiizar prevíá^^ as comprovações constantes do PORTAL
r.nr/lPRASFElRANOVAt\/Í^^yps://^^:comprasfeiranovama.com.M. para que estejam vigentes na data da
abertura da se^^^blica, '^^carníí^^em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atuá^á^^ ^
10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UWIA) HORA, sob pena de inabilitação.
10.5 Somloí^ávií^pi^sidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos ™Imís nã^^áis quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
10.6 Não serão’^it.os documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidW&erri como documentos com endereços divergentes.
10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.3
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10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númerí
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Assinatura/

le-éocümentos

10.9:HABILITAÇÃÇijUR!D|GA: ~

10.9.1 No caso de empresário individual; inscrição no Registro
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual -  Condição'
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará contonada à veri%to da aupticidade no sitio
wwv/.DortaldoemDreendedor.qov.br;

m

icroempreendedor

10.9.3 No caso de sociedade empresária ̂ kempresa individ^ye responsabilidade limitada - ElRELl. ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vig^^vidamente regis^fc na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprot^wio de Se^^ministradore -

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Eníffe Merb"^^^era, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso agência;

10.9.5 No caso de s^^ade si^^ inscrição á^^fejnstitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
■  • ■ ' "^^da de^^ da indicação dos seus administradores;local de sua se

10.9.6 No caso^^fesa ou soere.

acom

m
^dade e'^ngeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

^íÊÈíBs docume^ôs a'^%dever^ estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação■% %li!re:

m
w

10.10 REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA; • ^ . _j

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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10103 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceTtlda
coniurtamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueies relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 1.751, de

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.02/10/2014.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a i^sti^ do trabaj^ mei
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos^p
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1SMr

Gertidão Neg» de Débitos Fiscais
ida Estadu^nde a empresa for

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estad^
e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida p^Secretaria da li
sediada:

10.10.7

trav

és daenda Municipal,Prova de regularidade junto à  Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazel»nicipal onde a ̂feesa for sediada;

Alvará de Funcionamento dáée'10.10.8

eço se^ qualificado como microempresa ou empresa de
Mp exigida para efeito de comprovação de regularidade

restrl^^^^ena de inabilitação.

ntpr do mend10.10.9 Caso 0 •'cita^^J
pequeno porte deverá aprese^^.
fiscal, mesmo que eá^p^esenf^

10.11, QUALlFiGACAO^CONÔMlCO-FÍNÁNeElRA. ;;; ^

concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que estejaexpedid^elo^^^uidor ̂  sede

'■ p de v^de^^sso na própria Certidão;
içp p^^^^l e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
^ue comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

^ ^"^‘ôrios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

demÉ^jcTov^

10.11.2

na forma da
ou balanços pf
(três) meses da data de apresentação da proposta;

10.11.2.1 No caso .
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do ultimo

exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015),

de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como
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10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade,^mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Cont:

»ff10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trat^Aem ̂ nterio^erá^
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (S^«uidez Correrit^)riuperiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante jgg.eaízável a Lo^^gx^zo ^
LG =

liante

Passivo Circulan^^^ssivo Não Circtíí^^
rm

SG = Circulante + P|^ ;ivo Não Circulante

LC =

iiiW ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
ÍC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

10.11.5 As empresas^ue apf'é'^^arêfn'Tèsatt^^^
Geral (LG), Solvènci^^l (SG^pridez Correníá

m

^nos de™ exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração

p ̂ ^^se no íTiês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta,
aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

âbl^gm a^t^os:
• ^Éfedos em Diário Oficial ou; os Publicados em jornal de grande circulação ou;
•  Recados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
•  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, na forma da IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1®
de agosto de 1997, art. 6°. acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

As^ ŝas com'<10.11.5.1

mediante a apres'^[

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Assinatura

escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED10.11.5.3 As empresas com
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil): _ oni-r» i-k-n.
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED Çontam^, ^
3 Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil),
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED^^):
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); ^
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo S^D ccíniigj

tO^ALlFIGAÇAQiTEÇI^lgyi^

,  10.12.1 Atestado(s) ou declaração (ões) de capacWade'técni^erae^ expedido(s) É
de direito público ou privado, averbado pelo CREA, comprovanii^ue a HcifáMfha prestá»u esteja pregando
serviço compativel com o objeto da presente licitação coiWando compM.dP ter executado as quantidades
mínimas dos seguintes serviços, abaixo indicadas:

QUANTUNIDDESC^
APLICAÇÃO DE REBOCO PRONTO^^
ASSENTAMENTO DE PISO^iRAMICOm,
PINTURA DE ACABAMENTO Mi>APLICW^g DE TJj

ITEM
363

4.2
710M^i.4.4 2880M^

8.2

declarasses) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)
endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou

femee^^^^TO^brque o(s) subscreve(em).
%

10.12.1.1 0(s) ate®
papel timbrado;^

rubricado(s)^itendo
em

Opacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
eouiDfô^elãica da OMratantef^^poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
inforrnaème duraf&sse pro€sso, for constatada fraude de qualquer um dos documentos a
licitante ®o^^stará ̂^aticamente desclassificada do processo licitatório em questão, alem de
jOstar sujei^s^^^des p^fèvista neste edital.

Os atestados d10.^fwÈ

12122WmDfõVãCào d^apaciCão técnico-profissional: Comprovação da empresa licitahte possuir, em seu
auadro De'Sente'^^^fe^&vista para a realização da licitação, como seu responsável Técnico, obrigatoriamente.
Engenheiro cmdetentoW Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito^ftjico ou privado, averbado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (oes) e
Acervo Técnico - C/^por execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevancia técnica e valor
significativo da contratação, a saber:

QUANTUNIDDESCRIÇÃOITEM
363M^APLlCAÇAO DE REBOCO PRONTO

ASSENTAMENTO DE PISO CERÂMICO
PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE TINTA

4.2
710M^

4.4
2880M^

8.2

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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12.12.3 A comprovação do vinculo empregatício dos Responsáveis Técnicos sera feita mediante coppa^ntra o
de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro
demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ““"l®*®"*® ®®pp®° í*® ^
devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de Serviço devidamente registrado no CREA da regiao
compBtente, em que conste o profissional como técnico responsável.

12124 Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do
Requerimento de empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidão do atualizados.

12.12.5 Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regiona^
Agronomia - CREA da sede da empresa licitante, comprovai^a regulaf^e ̂ ^©f^íentiüaüe
profissional competente.

12.12.5.1 As empresas sediadas em outras regiões CREA, apresentar para a
contratação o visto do CREA-MA, nos termos do art. de 14/12/66.^

r
m

12.12.6 Certidão de inscrição pessoa física do(s) respd^^(eis) técnico®^genheiro Civil) da empresalicitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura^^nomia (CRE/^^egiao da sede da empresa.
12.12.7 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte do licitante, com ênfase para a vencedora da
licitação, de desconhecimento das características dosserviços, ou das (fculdades a ela inerentes, com o intuito de
eximir-se de responsabilidades.

m
12.13 É facultada ao Pregoeiro(a) ou á AOffade Sír^%|^^^ualquer fase da licitação, a promoção de

complemé^^^ instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
»^frstaEíí)jmmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABlLlTAÇAO ou da

resenÃa,

diligência destinada a esciar^
documento ou informação quPROPOSTA COMERCI^^i

Wa

12.14 AAdministí jo, realizar, antes da homologação do resultado da licitação, visita à
mesma possui a estrutura ou condições declaradas através^ue asede ou à garag

dos atestados emit^p
1l^^^ontratada^íe _^ir garáp^m e sede, para início da operação e durante todo o prazo contratual

Svèíser^prio oWeierceiros, devendo ser utilizado para as instalações da administração.
m

12.1

devenoG

^ifeedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação.

1217 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e Svez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaraçao do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a cnterio da administraçao publica,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.18 A não-reqularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará^a inabilitação do
licitante sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, sera
concedido o mesmo prazo para regularização.

12.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

12.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate íicto, msto nos átos '‘2^-
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação^^posta subsei^^^
12.22 Constatado o atendimento às exigências de declarado
vencedor.

—j

11 DO ENCAMINHAMENTO^DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado v^edor deverá ser%^minhada no prazo de 02 (DUAS) HORA acontar da solicitação do Pregoeiro n^stem'^^ònico  e deverá. A
11.1.1 Ser redigida em língua portu^^^digit^^^ emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assina^^^ dem^^^^ãoas pelo licitante ou seu representante legal.

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.11,1.2 Conter a ii

lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

obje"Si contendo as informações similares à especificação do Termo de
que^^^plicável.

11.3 O pr^^yalid^^ê deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua ̂ ^ntação.

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

criçãoWm
içandofm.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global11.5 Os preços deverão ser expressos em
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).em

11.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto dest^Mal, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a mais aMWesyJ.tado, sob pena de
desclassificação.

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus A^p'corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça ̂ ^^^^^osta de outrci^^^nte
""" 11.8 As propostas que contenham a descrição do obj^^^o "valor e os^^^entos cori^"-

disponíveis na internet, após a homologação.

r
da aquela que nãonão sendo cons

m

Ibfementares estarão

m

12 DOS; RECURSOS.

arização fiscMtrabalhista da licitante qualificada como
^aso, sei;^Mcedido o prazo de 30 (trinta) minutos,

motivada, isto é, indicando contra qual(is)

12.1 Declarado o vencedor e decorrida^ase de^
microempresa ou empresa de pequena^
para que qualquer licitante manifeste a inte'n^Me recõfrê^
decisão(ões) pretende campo próprio do sistema,

í^ificar a tempestividade e a existência de motivação da

se

íior

12.2 Havendo quem s^^ifeste,'^Wá ao Pregoe
intenção de recorigr^psrs ® recurso, fundamentadamente.

m

0 Pre^ra não a'^ntrará mérito recursal, mas apenas verificará as condições deno12.2.1 Nesse. _

admissibilidade dcÉecLí^

fest^^motivada do licitante quanto à, intenção de recorrer importará a decadência12: >.ae m■£í/i

dess^felto.

12.2.3 Umá^^^^dmitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, peKItema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesatérmino do prazo
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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prefeitura municipal de feira nova do maranhao

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

i4ss?nQfura

 endereço constante neste
12.4

Edital.

ÍF'dSREABERTURA DA Sl^ÃO. PUBLICA. /

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,^tuação st'
anulados e os que dele dependam.

.

13.1.1
ição da sessão
petidos os atos

pu quando o liclfete declarado vencedor

contrato, não retirar o instrumento equivã® oif^ff^comprovar ̂ ^ularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1” da LC n“ 123/20^Nessas hipótef^^^erão adota|sS os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor cl^
não assinar o

ces.

acompanhar a sessão reaberta.13.2 Todos os licitantes remanescentes deve^^per convocados-'
13.2.1 A convocação se dará por m^^o sis^^letrônico (“ch
procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feitA^^^----
PORTAL responsabilidade

1
1 ou e-mail, ou de acordo com a fase do

lacordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTALlaildar-se-aí

14 ^DA APUUPIGÃÇAO EjgOLqgA^/

Wa licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

^de recurs^u^^^ridaXcompetente, após a reguiar decisão dos recursos apresentados.
I^^konstaía a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

iitatório.

m-.
ao

is

14.1)
intem©

14.2 Ap'ó|
procedimentSlp>

15 DAGARANTIADE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.15.1

16 ’ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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161 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contã
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municpa de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Assinatura
los a

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor^^urante o seu transcurso, euma única vez, por

desde que devidamente aceito.

10.0.1 Será incluído na ata, sob a forma de an^, o^gistro do4|tentes que adáfarern cotar os bensou serviços com preços iguais aos do licitante vencia sequência dateificaçao do certame excluído0 percentual refeíente à margem de preferência, quaíS%bjeto não atení^s requisitos previstos no art.
3“ da Lei n° 8.666, de 1993; , ^

ípt responsável pela condução do conjunto
tcTda Ata de Rastro de Preços dele decorrente,

ô pública que participam dos procedimentos

A Comissão Permanente de Licit^ão - órgão gerenc16.4
de procedimentos para registro de preço^a renciatr

16.5 São órgãos participantes os órgãos ou
iniciais do Sistema de Registr(mMÍtesa|,6

16.6 Os órgãos e ent A>aue n^fticipara^Rtro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata deRegistro de Preç^everã^^ultar^^^ Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesao.
5.1 À^^açõe^lçpais torrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão

exceder, p^r^^ntida^^cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro
^eços p^^ órg^^^renciador e órgãos participantes. .
^^uan%ivo d^rrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, nali?de,'^^™plo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

kenciadS^ e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

«n

fi,6í

t(

que aden^í

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrataçao
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela16.8 Caberá ao

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70
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obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgão?

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuitando-se a reaiização de
iicitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em iguaidade de
condições.

16.10 O prazo de vaiidade improrrogávei da Ata de Registro de Preços é de 12 (d,#5^^^contado da data da
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

Fls;

Assinatura y
üetpântes.

sua

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:
Va

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro ̂ P^ços^^ m
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento eqiívalente n^^zo estabelee^, pela

Administração, sem justificativa aceitável; ̂
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na^^pese deste se íi^^uperior aqueles praticados
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incis^ll ou IV do capd^^rt. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.

16.12 O cancelamento de registros nasjjpótesé^^istas nas SubAições IS-II-I, 16.11.2 e 16.11.4 ser
formalizado por despacho do órgão gerencí^^, asseg^^o contr^pfio e a ampla defesa.

^^^^perveniente, decorrente de caso fortuito ou
ite comprovados e justificados;

16.13 O cancelamento do r
força maior, que prejudique

Wam

Meresse público; ti16.13.1<^iazão
1&.13.2 Al

16.14 Em qualquliã"^^pótesf^toerior^ue impliquem  a alteração da Ata registrada, concluídos os
proce^mentos de a^te^^L far^^evido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornitl^registrad%i no^^em de classificação.

^
16.15 A Á^^Re^^^yeços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua v^Gja.

DO TERMO PrCONTRATO QU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.17

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipai de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

m.do instrumento equivalente, emitida à en^e âlõada, implica no
w£

sa a
17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou
reconhecimento de que:

(qs ali estabelecida as
17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, apiican

rdisposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e ás p^õès contidas fff -,0^ i ■
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de ré^^ são aquelas P»as nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previsfe^s artigos 79 e'Ô^a mesma Lei.

iedital e seus a^lcos;

17.4 O prazo de vigência da contratação se éwm no fmal do ex®çio financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão^^nstrum^^^ontratual ou
17.5 Previamente à contratação a AdminiStr^o reaiizáfl
temporária de participação '
bem como ocorrências impeditiv^OTetás4Q@^^M|P°sto  . r^n\\\
abri! de 2018, e nos terri%dp art.mda Lei n° lÓWe 19 de julho de 2002. consulta previa ao CADIN.

termo de referência.

para identificar possível suspensão
entidade, proibição de contratar com 0 Poder Público,

art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de

as

no

la assiMfc do c^^o, será exigida a comprovação das condições de habilitação
■ão seMantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6 Por ocasjfd

ridadC0 contratado deverá regularizar a sua situação perante 0 cadastro no
^^sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na as®|ra ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condiçoes dehabiiitação cons^das no editai, que deverão ser mantidas peio iicitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preço^
17 8 Na hipótese de 0 vencedor da licitação não comprovar
se’recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicaçao das
sanções das demais cominações iegais cabíveis a esse iicitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habiiitação, anaiisada a proposta e eventuais
documentos compiementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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<u

è: Fls:

Assinatura

18 DO REAJUSTAMENTQ^ SENTIDO GERAL. .

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido gerai do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19" DOiRECEBlMENTO DO OBJETO E.DA FlSCALIZÁÇÃgi

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão pre^íi^s no^t yáe Referência.

m.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

ncia.20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as e;W

21 DO-PAGAMENTO.

belecidas no Referência, anexo a este Editai.21.1 As regras acerca do pagamento são as

22 das sancões administrativaí
■  "

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.52^0^de 2002, o licitante/adjudicatario que.

m.

22.1

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade cla^£roposta;^^^
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

•rjtjr^rr.

22.1.3 Apresentar^cument^ão falsa;!^^^
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

7'W/a2y.5 Ensejar (%tarL.^;,^^^^
2^2^^Não mantiver a proposta;
22?l|^Cometer fraude fiscal;*^
22.1.8%omportar-se de modo inidôneo;

22.2.0 atraso ii^&Jpado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administra^'à multa moratória de 0,5®/o (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

çução do objeto;

22.2.1. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão ■ MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
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22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N** 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito; . v u
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20 /o (vinte por cento) sobre o vai
total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em‘.|(
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, s
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administr^
determinantes da punição, ou até que seja promovida a rea
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 daij^
art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no (cinco) disteis, a contar da ciência daintimação, podendo a Administração reconsiderada decisão ou n^^razo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do prazo.

Assinatura

atar com a Feira Nova do
i^xecução total, sem
^M^Klimite máximo

so^t

apl

m ̂publica, enquan^»aurarem os motivos
lerante a própfKutoridade que aplicou
l93. c/c art. N® 7» Lei N® 10.520/02 eWâ 8.'

Munjc^Ws do Estado do Maranhão
no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

m

22.5. Serão publicadas no Diário-^glicial
httD://www.diariooficial.famem.orq.br/ assançõe^'-*-
a reabilitação perante a

Im

íca.

5S

inistrâÍK

Contratado devem observar e fazer observar, por seusm _RUPÇf% Os licitante
ntrat^^^e adrí^cf^ subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

ão e Mecucãomi)ieto contratuai.

22.6. DA FRAUDE E
fornecedores e suj:
de licitação, de m//.

m

CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS;22.6.1. PARA O^ç^OR^OS

dar, receber ou solicitar, direta ou Indiretamente, qualquer vantagem comet^cer,
0 de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar  o processo de
0 objetlí® i -
b) PRÁTÍCtelAUDOfil^A; A falsificação ou
iicitação ou dOTecução do contrato;
c) PRÁTICA COr®JlADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materiaimente a

sua
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apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialífie!^»®â^
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

s

^ Fls:

10

[23 DÀ"FQRÍVÍ^ÃO DO CADASTRO DE RESERVA. ——— '

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao vaior da proposta
^õ^dü certame em relação

do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
ao licitante melhor classificado. m ^ 4MWÍ^'hnrp>f\nr
23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propost^n valor >9^0
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta indiv^Mresentada dfl^á^fase competitiva.
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados dev^etoeitada nas con»çoes e somente sera
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a^u ten^u registro cá|gado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

23.2

r.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

no sistema elefr®Go.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-^a^^24.1

% que impeça a realização do certame na
dia útil subsequente, no mesmo horário

24.2 Não havendo expediente ou

data marcada, a sessão será automaticamente-fMferidapa;^^!^'"
anteriormente estabelecido, defg^J^a P®'° . , . .  , „
24.3 Todas as referêncjps de Í^^^S^^rante a sessão pública observarão o horário de Brasília
24°4’ No julgamento das^Mas e%>bilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das pTOtes, dosTOpento^Sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessivef®^tribuiMÉhes vaffide e eficácia para fins de habilitação e classificação.

- não implicará direito à contratação,
licit^ão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

ão ̂ prometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e

.^fodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
Sn caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

:eiro

24.5 A homologaçaifdo
24.6;

os intéí|_^d0®|
asegurar^^coh
24.7 Os \\c\í&^
não será, em nent,
processo licitatório. . , . . . • • i • '

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público
24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
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24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital. ^ n -
24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice %nifesfc^^^^nável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salv^Ado for vla^a^tóíidaça^^^ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da am^ffesa e contrad^^

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. ^24.12.2 A anuiação da licitação por motivo de iie^^de não gera á^^ão de indepizar.
24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase des^^ão, promover^encia destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada^clusão posterior^JMformação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação ̂ Mlitação.

24.14 O Editai está disponibiiizáf^^
www.comprasfeiranovama.com.br/. vtfww.feiranòvado—

obtidos na Saia da ComissâG^toneníed^ Liér%es, situada na Praça Centrai, s/n. Centro, Feira Nova do
Maranhão/MA, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo franqd

2415 Inteqram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.

ANEXO 1 - MlNUTAm RE
an^M!'Nuta
ANE^^fcjLO P%PO^E PREÇOS
ANEXO ÍmER»EllEERÉNCIA / PROJETO BÁSICO;

Feira Nova do Maranhão - MA,

1.
m

m

https://^tegra, endereço eletrônico:
irfenTfaM!aov.br e também poderão ser iidos e/ou

na

v.-JunBneme'

iwiorano^aa^

âa aos interessados.

ímo DE PREÇOS.

de 2021.de

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipai

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

28



Ki
tf>.

n
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

^ Fls:

^ssinahir^
MINUfÃ:DA-ATA^DÉ REGISTRQ’DE RREÇOS:DO PREGÃO ELETRÔNIC.OjN°1**

ANEXO)

na cidade de0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a)/UF. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 n" 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, mXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcional n" considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n
processo administrativo n.» RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantida ripiQQ?
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n tó66,e suas altemções, no Decreto n«7.892, de 23 de janeiro de 2013, e er^órmidade r^^^siçoe^-seguir.

,/2021

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preç^para futura e-|%tual
especializada para manutenção e reforma de edificaçõe^^nteresse da Se^Una Municipal de Saude de
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Projeto Básico e ̂ ^ficaçoes contidas no Edital, anexo ..... do
edital de Pregão n» /20..., que é pq^ntegrante desf^, assim como a proposta vencedora
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS,

2.1. O preço registrado, as esfe
na(s) proposta(s) são a^e segOe^

M.

jet^%iantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

\

2^

EMPRESA);

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:,

'  TEL:.( )
E-MAIIj:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

•w

VALORTOTAL:

3. DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇQSi

31 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão çu entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Praca Central, s/n - Centro - CEP; 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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í-4.

'v,

£ Fls:

^T^inatui^

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estebSIêadas
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013.

3 2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, porórgão ou entidade,
a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

jtativo de cada item
^fedentemente do«53.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao doD^íc^^

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participais, i
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. r

4. VALIDADE DA ATA. 'n. ,ív.

leses, a parf^^sua assinatW não podendo ser

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de ̂
prorrogada.

5; REVISÃO E CANCELAMENTO.

fe/jpdicamente, rantervalos não superiores a 180 (cento e
láa Ata.

5.1. A Administração realizará pesquisai lercadõlj

corrência de eventual redução dos preços praticados no
loabendo à Administração promover as negociações junto

ao(s)fornecedor(es). •«

Wa5.3. Quando o PüteistradWHiar-se 'stóor praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração con^^|^) forn^^es) pTa negociar(em)  a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado. ^1

%̂m

ceit^^duzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
.dÉDenalidadé.

%
5.4. ena

assumidof=

5.4.1. A ord^^^classificação dos fornecedores que
observará a classlSação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

apiic
%

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra afltes-dfflíeciido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

'i
tira

ão desta ata de registro5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 3^^
de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantaj^a

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO;5.7.

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumer
justificativa aceitável;
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo ef^torne-o proibidò'-'
0 órgão gerenciador e órgão(s) partici^nte(

5.8. O cancelamento de registros nas hi^^s pref^^os ite
despacho do órgão gerenciador, assegurado o c^pditório-^

5.9. O CANCELAMEN^^ DO
DECORRENTE DE

DEVIDAMENTE COMPRO

m

m

.-.iíi^^;|^l%PODERÂ
SEORTUF
0

sem

ior àqueles praticados no

elebrar contrato administrativo, alcançando
m
m

(7A, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
íefesa.

ns^

 OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
U FOf^^WR. QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,

5.9.1. Porrazãíá
5.9.2. A pedido d^rrífi

;esse pupte ou
dpr.

6. DAS PENALIDADES

iment^^^â de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6 2 É da compet^fe do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X. do Decreto n° 7.892/2013). exceto nas hipóteses em que
0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual cabera ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

%
6.1. Odescumw
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6.3. O Órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro doDecreto n“ 7.892/2013, dada a

fornecedor.

7: CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do definidos no

ío^crescimo
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata^
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art.^g
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, licitantes qu^feeitarem cotar os bens

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certa^^era «í^da a esta Ata®Registro de Preços
nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi IaV^|
achada em ordem, vai assinada pelas partes,

listro de

Wlo Decreto nw^Wl3.

sera ar
ou V/

im .... {....) via^^ual teor, que, depois de lida e
r

de 2020.XXXXXXX, de

Saórgão gerenciador
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Sl
^s.

J20_j:' - ANEXO lli-MINUTA DO GONTRATÓ ADMINlSTRATilVO N°

QUE FAZEM

EA EMPRESA
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
ENTRE SI 0(A)

.... (órgão)
/Estado....r#por intermédio

na cidade de
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

neste ato representado(a) péh PRtf
■  ̂ÍJedidapei®)^

contratante), com sede no(a) ..
inscrito(a) no CNPJ sob o n° m

.... portador(a) da Carteira de Identidade n°
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)....

Sr. Insc^^^fno CNPJ/MF sob o
^oravante designada

da Ca^Ta de Identidade n°
,  sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
expedida pela (o) e CPF n« A- tendo éMa o que consta no Processo n

e em observância às disposições da Lei1^^66, de 21 de 1993, da Lei n" 10.520, de
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defe.^o ConsumidoUf^Decreto n° 7.892. de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente TAo de Contrato, oe^pnte do Pregão n°
de Registro de Preços n° 0000/2021, mediante ̂ Jlusulas e condiço^a seguir enunciadas.

n°

,/20...., por Sistema

ÍTCLAUSUUA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Ter^feitratoa rf%enção e reforma de edificações de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde de ̂ a Nov^^a^Wft^^me demais condições e especificações contidas neste
instrumento e na legislaç^^gl pertir^^.

« m do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,rse ao'®t
01.2. Este Termo ̂ p?^3to viffc; ̂

independentementA tr^prição.
1

w/.1.3.#Wfeãodoofeto:
EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE;

TEL.: ( )
E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Z^CaUSULASEGUNDA-.-VIGÊNGIA., ■ > •

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência com itiicio na data deprorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n 8.666, de/  /e encerramento em/ I.

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

(  )•3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$
1

3 2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriayfffs e indiretas^^rántes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, previdenciató fiscais e “merciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros nfisário^cumprimentolfegral do objeto da
contratação.

4^ÂUSULA .QUARTA-DOTÃÇ^ÃO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçãí^^^programadas
orçamento da União, para o exercício na cia '

lotação orçamentária própria, prevista no

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho;
Elemento de Despesa:

Pl:

STCLÁUSULA QUINTÃ - PAGAMENTO. «

is cOTdições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.pagál^nto*^^5.1.«l3^feQ.para

êTCLÁTiiSÜLA SEXTA REAJUSTE.

^^do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
6.1. As regras a

Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. -

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.7.1.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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rcUÜSÜllA OITAVA ■ ENfKÈGA E RECEBIMhN lu uuIggg^ÇjlZZZZII

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aqueias previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

Assinatura

q^CLÃLISULA NONA- FISCALlZAÇAO.

^nte designado pela
^Éscalização da sua
det^W^^quefor

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompant^
execução, anotando em registro próprio as ocorrências retecionadas ao^o do co
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

enic

:o

1

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir eependênciasque surgirem no cursodesuaexecuçãodetermiag^
ou probiemas observados, conforme preve o art. 67, da 8.666/1993 Ç

9.3 O Fiscai dp presente contrato será o(a) Senhor(a)

OBRIGAÇÕES DÃCONTRATANTE È DA CONTRATADA.ÍoTcEJAUSULA DÉCIMA-

^previstas no Termo de Referência, anexoMA são aquej10.1. As obrigações da CONTRATANTE e-Q^CONTrw
do Edital. :r

frarsuiTDÉCÍMAfRIMElRA- SÂT^^11.

Termo de Referência, anexo do Editai.no
11.1. As sanções referetó

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO^ ^

a DE CMISATO TODERÂ SER RESCiNDlDO:

12,

12.1.0PRESENT1
m w

Igto da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xll e XVII do art. 78
■^1 consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçao

de Referência, anexo ao Edital;

^ounilaf|le
eí%d

i
comda

das saiiççl ermoire'

te. nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993.

ão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
de rescisão administrativa prevista no

12.1.2. Amiga\/Í^
12.2. Os casos de rescisão contratual serão
prévia e ampla defesa. ^ ..r,-
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

Praca Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
^  CNPJ: 01.616.041/0001-70 35
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. 0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

iFGLÃUSULA^ÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES. . -

12.4

■•<5*

113.1. É VEDADO Â CONTRATADA:

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para financeira^ ,
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de<ifímplelf^por parte daf^TRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

irCL^USULÃ:DEGIMA QUARTA - ALTE^ÕES
V//,.

^e\a disciplina do da Lei n° 8.666, de 1993.
14 2 A CONTRATADA é obrigada a acei^mas ml^^condições coAuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25%% e cin^tocento^lor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo cell& entreÍ®J^ntratantes poderão exceder o hmte de 25 /o

14.1. Eventuais aiterações contratuais reger-se-1

15.1. Os casos
de 1993. na Lei
subsidiariamente, segadonon^^^^pios ge*^
íTM^^UL^CiWbj^SE^

Üdjdos p^^NTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de^s normas federais de licitações e contratos administrativos e,

os®^ontidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

•'WM.

16.1. Incumbirá^^TRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maran^ - FAMEM.
TlcCâusula décima sétima-foro; .

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n° 8.666/93.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, quO:
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

CAssmaturc .

de 20FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da COgT

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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DPCCPITIIRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAQ^^sint^

ANÉXO/Íli:^MODEÍIO:SgGERÍDOCÁRTA^P:RQRQSTA^DOi PREGÃO EliETRÔNlGOjj^ /2021***

de de

Prezados Senhores,

n.®.(empresa), com sede na cidade de à
CNPJ/MF sob 0 número

portador do CPF n." e R.G. nA ^ a^áiB^toropoe
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discrimina^para Registr^^eços para futura e
eventual Contratação de empresa especializada para manute^g^eforma de ediWoes de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão^p, tofcme Projeto Bg^o e especificações
contidas no Edital., objeto do PREGÃO ELETRÔNICO _®2021

(sessenta) d^p^ntados a partir da data de sua

inscrita no

mÍ>A iOa) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferia
abertura;

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa:
Razão Social;
CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone: _

CEP:_
Cidade:

Banco _

(. M'
WÀ

%

%
y.i lyer:m Xf.

W/.

tado;
mo.

lenciani n°:.

r

m

ra assinr
6

onsátíeíf ira do contrato:Dados dj
ma) ?

Nome: _

RG n®;

CPF n®:

V/,.

m-

Nome, Assinatura do Responsável da Empresam. m
m

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Fls:

Assinaíura

ANEXO IV - TERMO DE.REFERÊNCIA

1-OBJETO

Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializ?^|,^manutenção e reforma
de edificações de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Feira
Projeto Básico.

2 ■ CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

™s term^™?arágrafo únle^j^do artigo 1®, da Lei
cia estão definÍMte forma clara, concisa e objetiva

usuai existenMiQ..mercado.

2.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza
10.520, de 2002, e as especificações dos serviços de engeg^a ̂
e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronl^^^

3-JUSTIFICATIVA

3.1 Justifica-se a contratação de emp%espe^toda para ®  íSpnto t
interesse da Secretaria Municipal de S%de Fef%va^aranhao - MA visando ‘end,mento de
qualidade, amplo e suficiente, e a integridade dfce daWCl^ centros e unidades de atendimentos de
saúde do município de Feira

4 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATADA
ão dos serviços de manutenção e reforma de edificações de

SaWde Feira Nova do Maranhão - MA, os recursos necessários ao
® 8.666, de 21 de junho 1993, Lei

4.1 A Contrata|^&.emprêSip£a a reaij;
interesse da Seqfe^M/lunicf®^^
bom funcionamenf^srafe fundam^fedo nas disposições na Lei Federai^ n_  . .. - ̂20 de l^e julMp 2002^emais normas pertinentes à espécie,

a ser'^tlda pela Administração, em relação à contratação em questão, poderá ser
Ia competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo

Fe

4.2

conseguiç

licitatório.

5 - ÓRGÃO GERENCIADOR;

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

6 - ÓRGÃO.(S) PARTICIPANTE(S)

^ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Praca Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Ó: Fls:

Assinatura

7 - ÉSPECIFIGAÇÕES E QUANTITATIVOS

7.1 A Secretaria Municipal de Saúde não se obriga  a adquirir os serviços relacionados do licitante vencedor, nem
houver necessidade dos serviços por parte daquantidades indicadas na Planilha Orçamentária, apenas senas

mesma.

m

8:DAPRPPOSTA
''^'^^ntes.É referênci^8.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fi

sob pena de desclassificação; j

8.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel pró^p
8.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (^ssenta) dias, ^

a&deSI

ros p

la apresentação.

91DOCONTRATO .

9.1. Após a homologação da licitação, sendo a contrataçaé
instrumento equivalente.

9.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cin^dias úteis, ̂ ados a^^da data de sua convocação, para assinar
0 Termo de Contrato ou aceitar instrurn^^equival^^OTforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob direifcntrataçao, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo
de Referência.

9.3. Alternativamente à Ãwaçãd^fexomparecer . ■* j
Contrato ou aceiMo instru%Jp equi^te, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, meTOfeCorres»pcia p^%om aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito^^^de dias, f contar da data de seu recebimento.
9.4. í^razo previs A s^^ ante^^oderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada doadju^ffl^aceita P^Adíri^teção.
9 5. O^^fee^^^ta ^EmpenfC ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

será firmado Termo de Contrato ou emitido

te 0 órgão ou entidade para a assinatura do Termo dem

reconheciní^tóe
9.6. Referida ÍTOestá subsítuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

m

da Lei n® 8.666, de^^; _
9.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e respectivo edital,
9.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n®
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Administração realizará consultas para identiflcar possível suspensão temporária
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de

9.9. Prevlamente à contratação a

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no u * • « rAniM
2018, e nos termos do art. 6", lll, da Lei n“ 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta previa ao CADIN.
910 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaçao consignadas
neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
9.11. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Ter^o
edital. c Ho

912 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, a comp^y ̂as coníJiçses ahabiíitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo^ durante a vigêf#o contrato ou da ata
de registro de preços. ^

9.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovas condições<^ilitaçao “'f ® ®
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de %, a Administrafâ^em prejuizo da apl caçao das
sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitan^erá convocar df|jicitante, respeitada a ordem
documentos complementares e, feita a n^ocia^^nar  o contrafó^a ata de registro de preços.
10. PÓIRÊÃJUSTÉ.

fepi (umffWontado da data limite para a apresentação das10.1. Os preços são fixos e
propostas.

10.2.
os preços contratados poderãom

lani

iniciadas e conclvira^^pós a é^^ncia ,^^

®

alidade.
interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitosâ^forimeir10.3. Nos reaju;

financeiros do último^jl-,™^ . . «^MTnAXAnA

10 4Aaso de atras®U n»ulgaçãodo Índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a CONTRATADA
a i»miçulad%la ú% variação conhecida, liquidando  a diferença correspondente tão logojeja
divulgad^a^^J»^ Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de calculo referente aoreajustamen^^reçosu®lor remanescente, sempre que este ocorrer.
10.5. Nas aferiçõ^^ais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6. Caso 0 índice ̂ belecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçao então em vigor.
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8.0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 65, § 8°, Lei 8.666/1993.

mais ser

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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11. DA NOTIFICAÇÃO. .

11.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivaçao, nao sendo consideradas
comunicações verbais.

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL
irtigo 78, da Lei n°

12.1 Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enum^ao.^^
8.666/93, e correrá termos do art.79, do mesmo o diploma legal.

13. DA CESSÃO ou TRANSFERENCIA
w. %

13.1 O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou^Sferêiícto todo ou ©ni^e.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Iniciar a prestação dos serviços, assim a Contratante só® ir;

alqu^TOularidade, bem^o responder integralmente por perdas e
" UROS, em ra^pde ação ou omissão, dolosa ou culposa,

^stiver sujeita;lais aot

14.2. Comunicar a Secretaria de Saúde ̂
danos a que vier causar à CONTRATANf
independentemente de outras cominações cSftoais efá^

aTERi
'm

teti^I as exig^^ de habilitação e qualificação exigidas;
^^^Plções contratuais, os acréscimos ou supressões que se

^"^^or cento) do valor inicial atualizado do contrato.
'àoonsaWÉde da CONTRATADA, além das previstas em lei e nas normas

Á
nas mi

14.3. Manter durante o períodq

14.4. Aceitar, nos termo^
fizerem necessários, até 2:

14.5. São de

aplicáveis, as obrig^é^

Le
m
W

i 8.66^
tente e'

&s da execução deste contrato, tais como, obrigações civis, trabalhistas14.6^^^om todos Ô^ncáfè
.  omuaisqf^outras;

•oecorr

no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem a devida anuência da14.7. Não tr^^r
CONTRATANt^

resolver todos os assuntos relativos à execução, deste Contrato, indicando seus14.8. Designar preposto para
endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles,

149 A CONTRATADA e responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade adecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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14.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade  com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as14.11. A CONTRATADA se
consultas feitas peia CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.
14.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabeiecidas neste instrumento.
14.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n° 8.666/93 e .520/2002.

ácões de .0;lU14.14. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, to
na licitação.

14.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste
estabelecidos neste termo de referência.

a.1. A contratada deverá:

^fe

as con
%

#
^cordo com as é e critérios

m.

a.2. Responsabilizar-se, integraimente, pela pepita execução nos
.

termo^ legislação vigente;

a.3. Submeter-se à fiscalização da CO^
orientando, fiscalizando e intervindo, ao
das condições pactuadas; ■

ã.4. Cumprir, além dos
CONTRATANTE;

âmbito federal, estadual e municipal, aqueles da

multas impostas pelos órgãos competentes em função do
execução do objeto do presente termo, devendo, se for o caso,

0 d^íiostos, taxas e serviços auxiliares;
llades previstas pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações

lema

^fesA^^Ponderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros em[Ti14.
m ntrato.tcução'decorrência

14.17. A CONT^^^A deverá guardar e manter sigiio quanto os documentos originais enviados para serem
reproduzidas.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pela a realização dos serviços de acordo com as medições
dos serviços realisados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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15.2. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para a realização dos serviços e demais
informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.

15.3. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de sua parte,
sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93;

15.4. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas administrativas
e financeiras em vigor;

15.5. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo dos serviços.
.

15.6. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessáriyi^o desempd^^-serviços'
^pela CONTRAWA de quaisquer

DO

15.7. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de in^ das

cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

PÂRAGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o aplicar sari^^u rescindir o contrato no caso
de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusdi^ondições esta6;#cidas neste Contrato.

16. DA VIGÊNCIA:
trativo, estabelecendo em suas cláusulas16.1 O obieto deste Termo poderá ser formáfe^ em ($|t^o A

as condições para sua execução^ ps direitos e o^^ges enf%|^6s, de acordo com os dispositivos normati o
vigentes.

16.2 A vigência dos cont
prazos serão contados a
Aditivo ser prorro^j

16.3. À Administra^
formas previstas nosí^

1

s decõíf|Mes destã'1^^®È‘edecerão aos termos do art. p da^Lei n° 8.666/93, o

yj Y^^a-se Oíopito uníáeral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos^ ̂̂0 da Íe^p6/93 e alterações posteriores.
casos

s
aAda data'W?ua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo

3.de"^a(^®com o S^ôsto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93.

%

e

17. DO iPRAZO É DA ENTREGA - ,

máximo de 2 dias a partir da assinatura e recebimento da ordem de
serviço e, concí^^^entro oo cronograma.
17.2 A execução do^rviços de manutenção e reforma será no municipio de Feira Nova do Maranhão - MA, sob
demanda ordem de serviço.

17.3 0 prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de mo^vo justo, a critério da
CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito pela CONTRATADA, com antecedencia
minima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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17.4 A eventual prorrogação do prazo será admitida nas condições estabelecidas no art. 57 da Lei 8.666/93.7.5. O
pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo Cronograma Fisico-Financeiro, relação dos dias. justificada
da execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem.

Assinatura

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

, e os serviços serão
^e^ervlços expedidas

18.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue e executado pela CONT^^^^
prestados/executados nos endereços das unidades de atendimento, indicados
pela Secretaria Municipal de Saúde. ^

18.2. Os serviços, deverão ser realizados de acordo com as ord^dê serviços, é|^#ifatada se obriga a
providenciar, às suas expensas. a substituição de qualquer solicitado peia^secretaria solicitante,

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no endereço indicado nq.^raens t^tiviços, desde'^|.
a) Não atenda as especificações do termo de referência;

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de^^ras;
c) Apresente falta quando da sua utilização.

no

w

i
18.3. No caso de não serem tomadas de 30 « dias da solicitação para substituição
mencionada no parágrafo anterior, as secretá^^licltarif^^^^íar as medidas que julgar necessárias, por
conta e risco da firma fornece(ipj:§;gefn_prejuízo 6%},jps direitólmie lhe caibam.

js especificações licitadas, todas as despesas correrão

por conta da CONTRATÁll^ m
m

m.
wmA..

19. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
i^ra^^^ament^^o é superior a
“,^|/93,#|tQ, inciso XIV, alinea "a").

^erl%etuado referente à realização dos serviços, após a comprovação de que a empresa
di^fi®í obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das

Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente

30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura

de acMo^

razo comu:

Lei 8.

m19.2- m

contratada es{^jTi
Certidões Negafm^e Débitos com a
atestadas pelo set%)mpetente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.
19 3 - É vedada expressamente a reaiização de cobranças de forma diversa da estipulada neste termo de referencia,

proteste de titulo, sob pena de aplicação dosespeciai. a cobrança bancária, mediante boleto ou
sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

mesmo o
em

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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19 4 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante a
Socia?(INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidao Negahva de Debito

Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 19.2.

A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferenciabancál AS NrS« que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.

19.6. O pagamento das Notas hiscais/i-aiuras someiutí sciay c.cuvaus... .-k-- - ̂
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessanas pa^sse fim
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n '

pMamento que somá processado após a
^derado atraso álbaqamenta197 0 não cumprimento do subitem anterior implicará na susfaç|^Q|

nprr-rntnrnr dn- rgrtiHnes negativas, não podend^ser cg

19.8 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria C^fela
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostás^p
outro CNPJ. mesmo aqueles de filiais ou da matriz; %

w

obrigatori^^rte com o numero de inscrição no
0 se admitindo^sfiscais/faturas emitidas com

20 DAS SANÇÕES E PENAUIDÂDES administrativas
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da'Le[nJJ.666ra3 que será aplicada de forma subsidiaria,
conforme define o art. 9” da 10.520/10, o licitante/a^udicatário.guep^
a) Não assinar o termo de contrato oujc^tirar «mento equivalente, quando convocado dentro do praz
de validade da propostaj^^^

b) Não assinar a ata de regjtro de preç^quando cabivel,
c) Apresentar documentação fal^sa;

d) Deixar de entregar os documento^ exigidos no certame;
e) Ensejar o retarda^gf^^^xecuçã^^bjeto;
f) Não mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;% W

h) Comportar-se de modo inidôneo;

20.2.0 atraso in^ficado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa a
juizo da Administração; á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10 /o (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

20 3 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a ^ . t
Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÂO-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

iíf*.

contratada possuir com a Prefeitura

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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20.4. a inexecução total ou parcial do objeto contratado, a
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93;

Administração poderá apiicar

Assmatura

 à vencedora, as seguintes

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e
do contrato;

danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre  o valor total

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de “ntratar c^aíl^^Municipal de
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, por prazo não superior  a 02 (dois) m

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa ge")
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, será aplicado o limite previsto pa%penalidade 05 (cinco)
anos;

r

et Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Ad%tração Pública%manto pefdurarem os motivosdeterminardes da punição, ou até que seja promovida a  LoTnÍ KO/ffitàrtV
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. NJ7 da Lei N" c/c art. N» 7»^a Le, N 10.520/02 e art. N
14 do Decreto N° 3.555/00.

para a apreciação e decisão su^jor, dentro do 0 prazo%

|Gimb' de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA as sanções
ferência,'ÍnS^ a reabilitação perante a Administração Pública.

loáíwür^^

feÂO ■ d®itantes e o contratado devem observar e fazer observar, por
^itida à subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo
cecu^^do objeto contratual.

seus

1 - PAi^fe^POSlT^íDES^CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a1 PRÁTICAMRUPTA:aerecer. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente.^qualquer vantagem com o
objetivo de influen^>ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

objetivo de influenciar o processo dePRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o
licitação ou de execução do contrato;

Cl PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou sem oiSlrZese-K p„p».. do W. IU.d».« »1.W~ P-W -
não-competitivos;

b)

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

cí-

As.
UpQ

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
el PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, aiterar ou ocultar provas em
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçao de
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir matenalmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

inspeções ou fazer declarações falsas

21 .DA LEGISLAÇÃO APLlÇÂVEL
complementar; e,

na forma

iMÍZ e a21.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei n _
supletivamente. aplicam-se os Princípios da Teoria Geral dos Co^^^g disposiçoes d^eito priva o
do art. 54 da Lei n° 8.666/93, combinado com art. 55, inciso Xlytiesffli^^ma legal.

m

22. DA DOTAÇÃO orçamentária^
prestação dos de serviços, objeto*^^ instrumento, <^erá a conta dos recursos22.1. A despesa com a

orçamentários, que serão informados no tratual.

issário indicarMotação orçamentária, que somente será
ito hábil. coSme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n°

m22.1.1. Na licitação para registro de pre^não
exigida para a formalização do contrato o^^
7.892/2013.

'^1
0 instn

m.

W
•7j

Vj

y//,.

23. DOS TRIBUTOS E.DÉSPESAS
Constituirão encargmplusivo%pontratada, o figamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas

decorrentes de foÃzaçãoff^sente-^^to e da execução do seu objeto.27.1

24. FISCALIZAÇÃO E GESTÃQ DO CONTRATO
alização/ &olMxecução dos serviços, estará'a cargo da Secretaria Municipal de Saude, por^erá^gnado para tal finalidade no termo do contrato, nos termos do art. 67 da Lei nMor,

27.1

interme^
8.666/93^

m
m.

de 2021.deFeira Nova do Maranhão - MA,

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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r^Asstnatura
prefeitura

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

memorial descritivo tem por objetivo estabelecer as n°rmas e
manutenção das Unidades Basicas de Saude

comunidade, onde são

Este presente
orientar o desenvolvimento da reforma e
ÍUBS^ a fim de suprir as necessidades dos usuários e
aoresèntadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas,
nLessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando as informações nos
desenhos técnicos.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de
boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os semços
serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda
satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

Caberá à empreiteira fornecer todas as ferramentas, instalações Provisórias
maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços
contratados.

Toda e qualquer dúvida surgida durante a execução da obra ou conflitos entre os
projetos, ou intenções de alterações, deverá ser verificada junto aos autores dos
projetos de Arquitetura e Engenharia,

os mat?riliSrdItígStyi§güirlPa's. especificações, salvo quando demonstradaimpoÇSidade da-implantado, ,quando, deve ser comunicadoradquiçe técnica que
avaliará a viabilidade dajsubstituição.^^ | \

PoLerá a fí^al zaçãd"paralisar^sWWiços ou mesmq^andár fefaze-jdrquando osirieIÍ^::^^^-âe.aÍ5Vdocom.S:espedfâ^V«:^^^
de bpa técnica. . .

1*

1  ̂

L . -

:.ao

2. PROJETOS

desenvolvimento das obras fazem parte do arquivo entregue paraOs Projetos para o
a contratante. Fazem parte deste arquivo os seguintes projetos:

. Projeto Arquitetônico: planta baixa, cortes, vistas, planta de cobertura, planta de
implantação;

3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

Para oerfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o constmtorobrS-L a manter aobLa responsabilidade no canteiro de obras, pessoal qualificado,
bL como corpo técnico necessário ao controle tecnológico do concreto da qualidade
do material, e a prestar toda assistência técnica  e administrativa suficientes para
imprimir andamento conveniente aos trabalhos.

AVENIDA BRASIL. S/N°, CENTRO CEP: 65995-000
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4. EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS

Serão obedecidas todas recomendações, com relação  à seguran^ do trabalho,
contMas n°a NR-18 aprovada pela portaria 3214 de 08 de junho de 19^8
do Trabalho. Os equipamentos mecânicos e ferramentais de uso no canteiro de obras
serão dimensionados, especificados e fornecidos pelo construtor, de acordo com
plano de construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, neste
^^Dever^ser evitado que as ferramentas manuais sejam
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como devera, também
Lr cumprido o dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta eletrica na
mesma tomada da corrant©. . . . , . . ̂

A mão de obra a empregar, especializada sempre que necessário, sera t*®
qualidade, de modo a reunir permanentemente, em serviço, uma ^
operários, mestres e encarregados que garantam o progresso satisfatório da obra
Deverá ser mantido nos canteiros, materiais necessários em quantidades suficientes
para a conclusão das obras no prazo estabelecido, todos de primeira quaMade
acabamento esmerado. Nesta especificação deve ficar perfeitamen e
todos os casos de caracterização de materiais e equipamentos por determinada marca,
denominação ou fabricação, fica subentendido a alternativa ou rigorosa equivalência, a
juízo da ,fiscáliza'ção!rsefpossuíretTiíclê funções construtivas e apresentarem as

Aiboa qualidãàe dos riíãte iais, trabalhos e instalaçqes, por conta do;consti]^tor serão
-con^o^ndiçãtfplélik e-Tin-àispe^Vel ao récebimento.,d_os'__serviçp^ -^su^etidos a
verificações,-ensaios e-provasí-para t^fim^acc^selj^áveis^--

Nãò-Sifãõ^eitos pela fiscalização os.tíabalhos ciueinao-satisfaça^.as cpndiçoes
l  . . . ■ i If'.-. n :

contratuais. '

5. INSTALAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO iDAOBRAÃG

Ficarão a cargo exclusivo da construtora todas as providências e despesas
correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhaTOnto
mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias  a execução dos semços
provisórios tais como: barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitarios de luz
e telefone, de água, etc. As medidas de proteção aos empregados e a terceiros
durante a construção, obedecerão ao disposto nas  " Normas de Segurança de Traba ho

Atividades da Construção Civil". A administração da obra sera exercida por um
arquiteto ou engenheiro responsável técnico para perfeitaexecuçao das obras que
para o bom desempenho de suas funções, devera contar com tantos funcionários
quantos forem necessários ao bom andamento da administração.

seu

em

c\

nas

6. RESPONSABILIDADE E GARANTIA

o construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e eficiencia
dos serviços que efetuar de acordo com o Caderno de ̂ cargos, 'nstruçoes de
concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos
decorrentes da realização de ditos trabalhos.

AVENIDA BRASIL, S/N®, CENTRO CEP: 65995-000



^ ̂.àePe;> ^
Correrá oor conta exclusiva do construtor a responsabilidade de quaisquer acid A^^no ‘raba^

Wealizações que possam vir a ser devidas a terceiros poí.fatos oriundos db
USO

destruição ou
contratante, bem como ^

serviço contratado, ainda que ocorridos na viapubuca. Assinatura

7. APRESENTAÇÃO DO PROJETO

Consiste na substituição de metais sanitários defeituosos, instalação de calhas e descidas de
água plivS manutenção dos acabamentos de paredes, instalação de forro, troca de pisos, entre
outros serviços complementares, conforme descrito  a seguir.

8. ESPECIFICAÇÕES

Serviços Preliminares8.1.

8.1.1. Piacaemobra

A contratada obriga-se a mandar confeccionar e conservar na obra a placa em chapagalvanizada
as devidas identificações de responsáveis técnicos, autores dos projetos e da contratante, nascom

dimensões de 2,00 X 3,00 m.

8.1.2. perrioliçã6Jgpg,rà‘yi;.^«
As deriolições"de^erS) »ecutã?as conformeItónsierfpl^nA,prçírhentáfia e Projeto.

progressivàrTiente^ütilizahdo'férramentas.píbitáteis.mqto:rizadasbu:manuais::A remoção de entulhos

Si
acúmulo de entuího em'quantida^de tal, que^ provoque excessiva sobre pisos
pressão lateral excessiva sobre as.p

A

ou

Divisórias, paredes e painéis

Os tijolos de barro maciços ou furados serão de procedência conhecida e idônea, bem “^'bos,
textura homogênea, compactos, suficientemente duros para o fim a que se destinam, isentos de
fraqmentos calcários ou outro qualquer material estranho. Deverão apresentar arestas vivas, faces
pTanas ^m" e dimensões perfeitamente regulares. Suas características técnicas serão
enquadradas nas especificações das Normas NBR 7170 e NBR «“^I . Parabjobs maciços^ NBR
7171 para tijolos furados.Se necessário, especialmente nas alvenarias com função estrutural,
tijolos serão ensaiados de conformidade com os métodos indicados nas normas.

O armazenamento e o transporte dos tijolos serão realipdos de modo a evitar quebras, trincas,
substancias nocivas e outras condições prejudiciais.

8.2.

umidade, contato com

As alvenarias de tijolos de barro serão executadas em obediência às dimensões e alinhamentos
indicados no projeto. Serão aprumadas e niveladas, com juntas uniformes, cuja espessura nao
detra uitrTpassTr 10 mm. As juntas serão rebaixadasa ponta de colher e, no caso de alvenaria
aparente abauladas com ferramenta provida de ferro redondo. Os tijolos serão urnedecidos antes
do assentamento e aplicação das camadas de argamassa. O assentamento dos tijolos sera
executado com argamassa de cimento, cal em pasta  e areia, no traço volumetrico adequado,
quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. A critério da Fiscalizaçao, poderá ser utilizada
argamassa pré-misturada.



'oRevestimento de paredes 4^8.3.

„„,í= r.r.rr»iJsf=Sor.s^^^^^
iíifiltração. Executar chapisco e reboco com uso de impermeabilizante. \

forem receber revestimento deverão seChapisco: As paredes e teto que
de cimento e areia no traço 1 '.3.

adHivo tmperrneabHizarrte. Após^a
Reboco com

capilaridade, deveram ser recompostas com .
cirnento. cal e areia no traço 1 :2:9 e aditivo impermeabilizante.

apresentam trincadas, deveram sofrer entelamento
, areia e cimento 1:3.Tratamento de trincas: As paredes onde ^

corretivo de superfície com largura de 15 cm, e aplicaçao de argamassa
se

8.4. Cobertura

Devido às condições atuais das telhas e estrutura de madeira,
deverão ser retiradas e reconstruídas de modo que venha a sanar todos os problemas go

existe nas unidades.que

Revisão em cobertura com telha cerâmica, com reposição de 10% do material,
idônea, bem cozidas, textura homogênea,

qualquer material estranho.As telhas de barro serão de procedência conhecida e
compacta, de coloração uniforme, isenta de rachaduras, ninhos ou
Deverão apresentar as bordas, saliências e os encaixes integras e regulares.

O armazênãmentff:èíd;transportè.dasí.telhas .serão realizados de modo a evitar quebras, trincas,

condições É>reiuàiçiaisD / ü-\ , , , ■ - \{^J) \\// \
OmadLi}ameí,to-7everá<4erVêfe^quarit^SíML‘iLá]S:-^^^^

existentes,l¥erão.realizados os ajustes necessános.^s^gj !i4K^lIli'iÍyLnÍ'ifêi i
cobertura-com-telha- cefâmicardevefá' sér-reãlizada-a-lavagem^com jato deApós a fevisâo^ém

pressão para que fique totalment^isento:de^ujejras.3 g
instaladas calhas para recolhimento das águas do telhado com as descidas

tubulações de descida pluvial deverão ser pintadas com
Deverão ser

através de tubulação de PVC. As calhas e
da parede onde forem instaladas.as mesmas cores

ambientes que possuir defeitos ou manchas fixas, alémO forro deverá ser trocado em todos os ̂
disso, deverá ser instalado em locais onde não possua.

As chanas de PVC rígido para forro serão de procedência conhecida e idônea, uniformes ernAs chapas ae kvu ngiuu p especificações de projeto. Serão resistentes a agentes
isentas de quaisquer defeitos. As peças

dimensões, de conformidade com as

seí^'armazeL?dafem°ocafsec^^^^ evitar o contato corn substâncias nocivas^
outras condições prejudiciais. Deverão ser /^"^^^^oTev^aro contato

cor e

danos e - . . ^
armazenadas em local protegido, seco e sem^contato com o
comsubstâncias nocivas, danos e outras condições prejudiciais.

Oci forros de chapas de PVC serão fixados sob tarugamento de madeira ou sob perfis metálicos
ou Sados em pe^ ^ estrutura de apoio, conforme detalhes do projeto. Aã^çâo das c^ãpL na estrutura de sustentação será realizada conforme as recomendações do
fabricante, através de pregos, grampos ou parafusos.

Revestimento piso

Deverá ser executado piso cerâmico, devendo-se demolir o revestimento anterior, conforme
planilha orçamentária.

8.5.



o. W«lho. Mrtmlo» ..no d. P,.,^.'d0i.

realizados de modo a eyitar^qjfebl^s, ̂ cas,
;>Rrãn ̂ oiHladas e

planas, coloração uniforme,
armazenamento e o transporte dos ladrilhos serão  i .
contato com substancias nocivas e outras condiçoes prejudiciais. As caixas
agrupadas por tipo e discriminação da área a que se destinam.

sem

o assentamento será realizado com cuidado, apoiando-se a peça sobre a argamassa e

controlado, de forma que a espessura não ultrapasse 1,5mm.

Quarenta e oito horas após o assentamento, deverá ser realizado o rejuntamento com nata de
cimento comum ou cimento branco e alvaiade, de conformidade com as especificações de projeto.

Instalações Hidrossanitárias

Executar a revisão das instalações.

8.6.

Todos os dutos da rede de água potável serão testados contra eventuais vazamentos
hidristaticamente e sob pressão, por meio de bomba manual de pistão, e antes do fechamento
rasgos em alvenarias e das valas abertas pelo solo.

As instalações hidráulicas devem obedecer às normas técnicas da ABNT: NBR 5626/97 -
Instalações Prediais de Agua Fria. NBR 8160/83 - Instalaçõep Prediais de Esgoto Sanitario.

As tubulações sempre que possível serão embutidas';nas alvenarias e pisos e serão em PVC
soldável, pifb ássenTaftienfoSIdéXregisTrol e _, torneiras . metálicas em tubulaçao
utilizadas co'hS^ões,-onde, em_uma das extremidades ;terá ro^ça rnetalica^e a-outra em

Os aoarelhos sanitários, equipamentos^fins.^ respectivos,pertences\e'pe^^xomtj)lementares,serão forn4çidpsilnstàíados*'pekMpNTI^tApA._CQi^rnaipt^^^^^
dos projetos de/instaiações.- ’ / ^ [O/p)

As tubkções dé-pVC^dêverãõsèr^ènvolvidpn^^õr-cámada-de-ãrei^^^^ espessura
mínima de 10 cm,conforme os detalhês:dolpi0jêtQ'’.SO E aCãO

/
soldável. r"

I

Instalações Elétricas8.7.

Deverá ser realizada a inspeção de toda a instalação elétrica.
defeitos. Executar a readequação ou confecçãoRealizar a troca de lâmpadas e luminárias com j ̂   i i

de novos circuitos elétricos e pontos de luminária para atender a demanda do local.
Os condutores devem ser cabos flexíveis, em cobre

haloqenado para 0,6/1 kV, bitola mínima de 2,5 mm^ Deverão ser do tipo ANTICHAMA, com baixa

de nome do fabricante, bitola, isolação, temperatura s "^rtihcado do INMETRO. As emendas^
condutores somente poderão ser feitas nas caixas, nao sendo permitida a enfiaç^ao de condutore
emendados, conforme disposição da NBR 5410. O isolamento das emendas e derivações devera

características equivalentes às dos condutores utilizados.ter, no mínimo,

interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, que completem a
de tomadas e interruptores de 100 x 50 mm (4 x2 ) serão

As caixas com

montagem desses dispositivos. As caixas
montadas com o lado menor paralelo ao plano do piso.

Os eletrodutos embutidos em alvenaria ou piso deverão ser de ®
obedecer rigorosamente ao projeto. Os eletrodutos externos poderão ser de PVC rigido,
obedecendo às dimensões previstas em projeto.

Os disjuntores termomagnéticos diferenciais a , •  . ^
informações técnicas necessárias e deverão estar dentro da conformidade adequada.

utilizados deverão conter todas asserem



-xrrírs zss's
/^eP^X'^i:Ãíelas roscâd^. Apos

entos, devera^r feitaA fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas

como chave geral. Todos os . ..
identificados por meio do uso de um etiquetador eletronico.

a conclusão da montagem, da enãação e da instalaçao de todos 0=
medição do isolamento, cujo valor não deverá ser inferiorao da tabela 51 d

A Fiscalização efetuará a inspeção de recebimento das
capítulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os materiais,
instalados, no que se refere às especificações e perfeito estado. X::

Cu

Esquadrias, peitoris e ferragens

Deverá ser realizada a

colocação de peitoril onde for necessário.

Construir gradii e portão metálico no

8.8.

substituição de

muro

 esquadrias e ferragens com defeitos e realizar a

frontal da UBS - Mato Verde.

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações
projeto, isentos de falhas de laminação e defeitos de fabricaçao. Os
de ferro alumínio ou madeira utilizados na fabricaçao das esquadrias_ serão 'sentos de
empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões deverão atender
às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos esteticos indicados
projeto.

A madeira utilizada na execução de esquadrias deverá, ser seca, '®®®*®
carunchos fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer a sua durabilidade,resistênoiaríiiecânTcãlepSpectbírsAãSirecusados. todos os elementos empenados, torcidos
rachados, lasSidos.-portadores.de^quaisquer outras imperfeiçoe^ou^cç)nfeccionadas, ram madeiras
de tipos difèr^tes. H Q') ) / A \ ; '(("'] ]\\J / J/\\^

As ferraUns á^serem instãladasZnàs^ esquadrias deverão.' obedecer ̂ às., infrações e
especificaçõeVdd proj^o duáritÒ ao tipo; funçãõ-ê acabamento. As ferragens serão forriecidas
juntamente com os acessórios, incluindo os parafusos deifixaçao nasesquadrias.

Os viiros'serão-dè procedência :cõnfièGÍdaP;idonea;;deWacfe7ístícasTdeqüad a que
se ̂ Sle^re;SNnfèntps,;:ciafes;rsef,í màn<^^f::bpihas,^tde:espesŝ  Osvidros deVerão obedecer àós requisitos da N^-n706: '-

8.9. ^pinS»'.. J /

I

r-:<

1/ r''.fx

Todas às'''superfície„s^.a-píntar serãb-íimpasC''prep4radãs>pafa'-o'HipcfCe-pintura,a que adestinemPendo-a-pintura antiga-das-paredes totalmerite-removida.-Sera-eliminada-toda a poeira
depositada!jras:,suF^ííciesra,pi^^,;ton^dp,^^râ<raupõe^ Ç9!itrp^ílev^tamentç>^cle,po duran e

trabalhos'dê pínturà, àté que ás tintas sequem inteiramente.

Os trabalhos de pintura externos serão suspensos em
executada da seguinte forma;

-Nas paredes externas executado em tinta acrílica:

se

os

tempo de chuva. A pintura deverá ser

-As paredes externas terão emassamento acrílico,
emassamento do barrado será acrílico e acima PVA,-No interior dos ambientes o

-Os tetos terão tanto a pintura quanto o emassamento acrílico;

forros de PVC existentes terão pintura com tinta esmalte apropriada.-Os

-Nas esquadrias metálicas deverá ser utilizada tinta esmalte apropriada.
Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, principalmente nos

vidros e ferragens de esquadrias. Porém será vedado o uso de acido para a remoção de
outros meios que não venham a atacar os materiais, melhor ainda sera0 que deverá ser feito por



removidas enquanto os materiais que asque as manchas sejam evitadas, ou
estejam úmidos.

Todos os materiais deverão ser recebidos em seus

rsfsf. —
materiais bem como prevenir incêndios ou expiosões provocadas por armazenagem^pâtoi^
Esta áS serTmantida^limpa, sem residuossólidos, que serão remov.dos ao term.no^e^^a^fe

®z.\

trabalho.

claramente definidas no projeto, cabe à contratada consultar aSe as cores não estiverem
Fiscalização do contratante, para obter sua anuência e aprovaçao.

Todas as Dortas de madeira, bem como suas adueias  e alisares, deverão primeiramente ser
reaularizados emassados e robustamente lixados, para, posteriormente, receber tinta esmalte
"n “em duas demãos, cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalizaçao do contratante, caso
estas não estejam previstas no projeto arquitetônico.

Todas as portas e janelas de ferro serão devidamente preparadas corn xa de ferro^a fim
receber antifermginoso (zarcâo) e, por último, duas demãos de esma te sintético da mesma
das portas, na cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalizaçao do contratante.

marca

Louças e metais sanitários

Deverão ser substituídas todas as louças e

seguir os requisitos mínimos de acordo com suas normas técnicas e
projeto de instalações.

8.10.

metais defeituoso. As louças e metais sanitários devem
devem seguir as recomendações de

equipamentos assitfi como àspe.^s.re'manescentes,e.sobras.utilizaveis.de materiais.lferramentas
e acessóriosr-deverá ser realizada
completamànte desimpedida de todos os residu^e'.construção,; bem^compjcujdqdosamente
varridos os seus ãcéssosr

A limpeza dos elementos dív^à^^llr^íàálzTdP tfe^íffoâé^a não danificar pa^es o^
componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies
limpas;

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de todas as
partes e componentes da edificação, dando-se especial atençao a limpeza dos vidros, ferragens,
esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários;

entrega da edificação em perfeito estado, a Contratada deverá executar todos
os determinados pela Fiscalização.

Para assegurar a

arremates que julgar necessáriosos , bem como

Feira Nova do Maranhão, setembro de 2021

Laíse Vargas - Engenheira Civil

CREA MA 111870192-5



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
DATA: 20/09/2021

!?êSREFORMA E MANUTENÇÃO DAS UBS E HOSPITAL MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHAO.

REFORMA E MANUTENÇAO DAS UBS E HOSPITAL MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHAO.

OBRA: MESRA;  VERSAO .•; .fonte • ■ f OS/^1 ̂

47.76% osrao^
85.66% 49,33% OB/2021

_0jl0% 0,00% V

\ Ãssinatura /
PRECÓ*>.l- ” PREÇÔ

UNlb. QUANTIDADE ; —q-cfrÀL R$

•.^111.06% 69.78%2021/Ce

2a2i/De>ssoLu:8 <

027.1 COMDESONERAÇAd

2021/07 COM DESONERAÇAq

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

N

ilssS l

FÊlRA/vlfovA ORSEdescriçAo:
SBC

1

FEIRA NOVA DO MARANHAO.LOCAL: SEINFRA

SINAPIPREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MAJWJHAO.CLIENTE:

^  > FÒNTÉ■•'••cbDIGÒ^í^^^ ‘ i
ITEM 'i'

-s
Li. 31.301,69

SERVIÇOS PRELIMINARES
9.650,10321,6730,00M2SBCPLACA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM OBRAS0165001.1
1.591,91I |MPP7A MANUAL DE VEGETACAO EM TERRENO COM 2,08765,34M2SINAPI

SB5241.2 PNXADAAF 05/2018
ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS 20.059,6884.64237,00HSINAPI

1003051.3 COMPLEMENTARES 24.557,85
DEMOLIÇAO, REMOÇAO E RETIRADA DE ENTULHOS

1.816,9250,47DEMOLIÇÃO ALVENARIA 0,25m TIJOLOS FURADOS 36,00M3SBC
0220622.1 C/PREPARO P/REMOCAO

RETIRADA/DEMOLICAO DE PISO CERÂMICO COM REMOCAO 12.903,7814,52888.69M2SBC
0220812.2 ENSACADA -

RETIRADA E REMOCAO DE PISO EM BLOCOS CONCRETO 274,9812,9421,25M2SBC
0232852.3 INTERTAVADO

DEMOLIÇÃO ALVENARIA EM COBOGO SEM 1.052,7216,0565,59M2SBC
0223562.4 REAPROVEITAMENTO

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL. SEM
iRFAPRQVEITAMENTO.AF 12/2017

525.145,5095,48M2SINAPI
976442.5

990.002,64375,00M2SBCREMOCAO E RASPAGEM DE PINTURA A CAL022413
3.607,8060,1360.00UNSBCRETIRADA DE PONTOS DE AGUA, ESGOTO E TELEFONE0228162.7

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXOES) DE AGUA
FRIA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

45,700,28163,21MSINAPI
976622.8

AF 12/2017 3.340,8127,61121,00UNSBCREMOCAO DE PONTOS DE INSTALACAO ELETRICA0223912.9
355.442,49

COBERTURA
73.947,4144,211.672,64M2SEINFRARETELHAMENTO Cl TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVAC22003.1

CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA EMBOÇADA COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO. CAL E AREIA) PARA
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

3.054,2218,28167,08MSINAPI
942213.2

VERTICAL. AF 07/2019 4.391,2211,91368,70MEMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA SEINFRA
C44643.3

166.081.45■^VISAO MADEIRAMENTO TELHADO COLONIAL COM 156.031.064.42M2SBC
1008043.4 APROVEITAMENTO

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO. PARA AMBIENTES
COMERCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.

107.968.1972.011.499.35M2SINAPI
961163.5

AF 05/2017 P 173.777,09
REVESTIMENTOS E PISOS4

5.135,16REBOCO INTERNO 3nim EM PAREDES COM ARGAMASSA 6,88746,39M2SBC
1200134.1 PREFABRICADA

REBOCO PRONTO EXTERNO 2.5cm PREFA0R1CADO 25.641.9235,30726.40M2SBC
1214854.2 FACHADAS FRONTAIS —

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PRFPARnFMRFrQNEIRA40QL.AF 06/2014
PISO CEFIAMICO 30X30CM SORRENTO BEGE CLASSE A

6.731,586,041.114,50M2SINAPI
87905

70.793.0549,921.418,13M2SBC
170150..4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÃREA MAIOR QUE 5 M» NA
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014

20.803,0058,60355,00M2SINAPI
872734.5

3.313.8626,38125,62M2SBCRECUPERACAO E REPARO DE PISOS CIMENTADOS0231544.6

PISO HOSPITALAR VINILICO EM MANTA TARKETT DECODE
FIRFR BLUE 2MM ■ CENTRO CIRUGICO

41.358.52194,61212,52M2SBC
1700144.7

48.852,17
INSTALAÇÕES ELETRICAS5 •

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1.5 MM*. ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS ■ FORNECIMENTO E

3.188,432,521.265.25MSINAPI
919245.1

INSTALAÇÃO. AF 12/2015
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 2,5 MM*. ANTI-CHAMA
450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

6.487,883,761.725.50MSINAPI
919265.2

INSTALAÇÃO. AF 12/2015 3.779,804,68807,65MSBCCABO FLEXIVEL CLASSE 4 OU 5 1KV1 CONDUTOR 4.0mm20634025.3
415,2020,7620,00UNDISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A SEINFRA

C10925.4
269,8820,7613,00UNDISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A SEINFRA

C10935.5
162,50ESPELHO / PLACA CEGA 4* X 2‘. PARA INSTALACAO DE

TOMADAS E INTERRUPTORES
2,5065,00UNSINAPI

000380915.6
990,7215,4864,00UNSEINFRAINTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A250VC14945.7

1.715,5638,9944,00UNSEINFRAINTERRUPTOR DUAS TECLAS PARALELO 10A250VC14815.8

Página: 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO.
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
DATA; 20/09{ga2r

VERê&ÇZ}REFORMA E MANUTENÇAO OAS UBS E HOSPTTAl. MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHAO.
reforma E MANUTÊNÇAO das UBS E HOSPITAL MUNICIPAL DE
gpiRA NOVA DO MARANHAO.

REF.HORA
OBRA: FONTE -

03/2021lA, FJs; 111.06S 69.^

— >>

83.85% 47.76%

20:ORSE
DESCRIÇAO: 06/20212021/061 São Luls

027.1 COM ofeoNERAÇAO
2021/07 COM D^cCTèHWAí
COMPOSIÇDES

SBC
05/2021

03/2021
FEIRA NOVA DO MARANHAO. SEINFRA

SINAPI

LOCAL:
49.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO. inQ<t'sr> )%CLIENTE:

PREÇO
total R$

PREÇO.,
ÜNÍTÀmO R$quantidadeaí UNIDt FONTE.iTjrf'W8aDESCRlçAO.>-'' ■ l .’: ’

INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E

SL^iiyDVEMSuTiR (1 '7^
INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 12/2015 —
Ponto de tomada 3p para ar condicionado até 30pü va, com
elelroduto de ferro galvanizado aparente 0 3/4“, incluindo conjunto
LUmÍnKdE EMBUtÍfTplSoN 18W LED BRANUU r«iu “
22.5x22.5

LUMlNARlA PAREDE. TIPO ARANDELA

' ELETRODUTO FLEXIVEL PVC 32mm 1.1/2*

%
♦.'r,

i.

CÓDIGO?;’tTEM
1.560,0024,0065,00UNSlNAPl

919965.9
1.373,4021,8063.00UNSlNAPl

920005.10
1.838,3029,6562.00UNSlNAPl

919925.11
11.851,06311.8738,00ptORSE

S032g35.12 3.348,8029,90112,00UNSBC
1050372 1.501,445.13 29,4451,00UNSEINFRA

11374 6.244,805.14 13,01460.00MSBC
061120 4.124,405.15 9,82420,00MSBC

ELETRODUTO FLEXÍVEL 25mm058011 14.691,575.16

instalaçAo hidrossanitAria
APARELHOS-REVISAO/INSTALACAO DE LAVATORIOS

I COMUNS
APARELHOS-REVISAO/INSTALACAO DE VASOS SANITÁRIOS
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29£ ^ 39CM^
EQUIV/M.ENTE. PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E
REPO^ONÂmENTO PONTO ESGOTO KRIMARIO-VASÜ
VaM'^aSo c/caixa de descarga acoplada,
linha ravena. DECA ou similar, inclusive assento ASTRA TPK ousimilar, conj. de fixação DECA SP13 ou similar, anel de vedação e
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO p,,T
INSTALACAO DE TUBOS DE PVC, SOLDÂVEL, ÁGUA FRIA. DN
25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, DE
DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). 'NCLUSIVE
CORTES g FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015(COMPOSIÇAo REPRESENTATIVA) DU SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, ÁGUA
40 MM (INSTALADO EM '
mRTFS E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015
SU BSTITUICAO DE TORNEIRA DE PIA
PORTA-PAPEL DE LOUCA BRANCA (15X15)cm
Porta sabão liquido de plástico
PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER)EM ABS
Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitario. upo

024003

024002

86904

053499

S09017

91785

91787

023234

Cl 997

S02045

C4825

S02066

1.268.40105,7012.00UNSBC
1.962,856.1 132,1915,00UNSBC

6.2 573.4295.576,00UNSlNAPl
6.3 3.369.60673,925,00UNSBC
6.4

2.035,05407,015,00ORSE un

6.5

1.587,0031,7450.00MSlNAPl
6.6

667.4020,00MSlNAPl
6.7

351,8070,365,00UNSBC
966,156.8 64,4115,00UNSEINFRA
690,806.9 69.06

52.74

10,00ORSE un

527.406.10 10,00UNSEINFRA
6.11 671.7044,7815,00ORSE un

6.12 102.899,66

ESQUADRIAS 8.767.817 172,3151,00UNSBCRECUPERACAO DE PORTAS EXISTENTES (MAO-DE-OBRA)
FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA
FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA

023305 3.317,087.1 127,5826,00UNSEINFRA
C1360 5.206.447.2 121,0843,00

24,00

UNSEINFRA
C1361 2.029,207.3 84.55UNSBCARRANCAMENTO DE PORTAS E JANELAS DE MADEIRA

KIT DE PORTA DE MAUhlKA HARA PINTU^, SEMI-OCA (LtvtMÉDIA), PADRAO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSU^DE
3 5CM ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM EINST/M-AÇÃO DO BATENTE. SEM PECHADUF^-FnRNECIMENTO F INSTALACAO AF 1^019
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA. btMi-uCA (LEVE OU
Mi^ntAt PADRAO MÉDIO. 70X210CM, ESPESSURA DE 3CM,ItIn^INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇAO

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E

MliniAI PADRAO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM,ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E

wf D^ORTÁ^E MADEIRA PARA PINTURA, SEMl-OCA (LEVb”OU mIdIA). PADRAO MÉDIO. 90>^210CM. ESPESSU^ DE
'í «íCM ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E?NST^ÇA0 DO BATENTE. FECHADURA JOM EX^CUÇAO DOcnPNPniMENTQ E INSTAI AÇÃO, AF 12/2019

OU

DO

DO

Ifuro-

0229037.4

2.973,80594,765,00UNSlNAPl
908477.5

4.393.13627,597,00UNSlNAPl
913307.6

15.704,88654,3724,00UNSlNAPl
913327.7

21.478,23795,4927,00UNSlNAPl
906447.8

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO.
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
PATA: 20/09/2021/' yyÇV

VERsAo^: _•

BI

MANUTENÇAO DAS UBS E HOSPITAL MUNICIPAL DE Y REF.HORA'REFORMAE . ,
CC1RA NOVA DO MARANHAO.
reforma E MANUTENÇAO DAS UBS E HOSPHaL MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHAO.

OBRA: j.:FONTe 7^ Oa/2021

06/2021

05/2021

08/2021

69.111,06%

112,86% -

_F6.85% 47,76^ *
65,68% 49,33%

20211

F E |1rA ^1■■■■1' 11 n nr-Tn

ORSE .«JDESCRIÇAO: 2021/06-'SBC

FEIRA NOVA DO MARANHAO. 027.1 COM DE!

2021/07 COM OE^NERAÇAO
COMPOSlgOESRpOPWAS , 0,W^

\ Assinatura /
0.00%

SEI\FRA

SINAPI
LOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO.CLIENTE:

■* PREÇO
TOTAL R$ j

116,55

;eço^
UNID QUANTIDADE ' ünitârí* F.ONTE' ’■* ' '''ídescriçAòyj^a»,

ITEM 'XÓpiGO; 116,551,00PORTA DE PVC SANFONADA (0,80 X 2,10) COMPLETA -FORNECIMENTO E MONTAGEM , , lul
PORTAO EM METALON E BARRA CHATA DE , __C/FECHADURA E DOBRADIÇAS. INCLUS. PINTURA ESMALTE
JANeI^ dI OTRRbK 2 FOLHAS bM ALUMÍNIO NATURAL Cufr
VIDRO 4MM

UNSEINFRA
C36767.9 9.163,70352,4526,00UNSEINFRA
167277.10 29.728.84534,9855,57M2SBC

112636 129.169.777.11

PINTURA8

Pintura para exteriores, sobre paredes, com iixamemo, ap 'caçao
demão de líquido selador acrílico, 01 demão de textura

02 demãos de tinta pva latex convencional para

Sura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta PVÃT
ifltflx para Interiores - cores convencionais - Rev 03
PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA A ÓLEO EM CONCRETO^
Pintura para superfícies de madeira com iixamento. apiicaçao de 01
demão de fundo sintético nivelador e 02 demãos de tinta esmalte
pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte
Rintético sobre suoerflcles metálicas ■ RI
Pintura de meio fio (caiação)

de 01
acrílica branca e

51.163.1330,491.678,03m2ORSE
S022938.1

71.889.4212,485.760,37m2ORSE
S02285 1.937.758.2 77,5125,00M2SEINFRA
C47148.3 2.225.4121,07105,62m2ORSE
S023108.4

1.046,5914,4072.68m2ORSE
S02306 907,473,061 296.56ORSE m

S12467

DISPOSITIVOS DE PREVENÇAO E COMBATE À INCÊNDIO
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA Ut HuS DE 6
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
EXtInTOR de INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE C02 DE 4
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
Extintor de agua presssurizada, capacidade 10 L, tempo^
descarga 80s. alcance dn jato 8m. instalado . ^
Placa de sinalizacao, fotolumlnescente, em pvc. com logotipo

101909

101906

S03745

S12888

13.901,12.6

9 2.556,48213.0412,00UNSINAPI
9.1

6.781,32565.1112,00UNSINAPI
9.2

1.318,80164,858,00ORSE un

9.3 425,3215.1928,00ORSE un

9.4 425,2010,6340,00MSEINFRAPLACA EM
IN DICACÃO DE ROTA DE FUGA 26X13CM— ■
LUMlNARlA DE EMERGENCIA 30 LEDS BIVUL i Luc
INTELBRAS

C48509.5 2.394,0033,2572,00UNSBC
0606809.6 45.916,12

ACESSIBILIDADE10 3.939,25157,5725.00RAMPA DE PLANO INCLINADO L=1 .OOm COM BASE
i^nNCRETO ESPES. 15çm

CORRIMÃO EM TUBO ACO 1‘ PINTADO EM ESMALTE
ACESSIBILIDADE ■ BARRA UE APOIO EM 'L” EM ALUMINIU
pni inn aocm * PARAFUSOS DOCOL

PROTEÇÃO FRONTAL COM GRADIL E PLACA EM ACM > HOSPITAL
SINAPI

MSBC

MSBC

USBC

M

03040310.1 12.236,2597,89125,00

11162910.2 29.740,621.143,8726,00N
100432210.3 29.614,12

CONSTRUÇÃO DE MURO DE
l ncACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO üABARITO
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2
ESC/^Ã^^NUAL DE VALA PARA VlGA BALDRAWIt. ütM

ul buiy, .ul,. , u —
«SAPATA SEM PREVISÃO DE FÔRMA. AF 06/2017
VIGA BALDRAME- (COMPOblÇAO REPREStN'EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ^MADO
CONVENCIONAL. PARA ^OIFICAÇÃO HABITACIONAL
Ml IITIFAMILIAR ÍPRÉDIO), FCK = 25MPA. AF 01/2017  _ —
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS

HORIZONTAL DE 11,5X19X19CM (ESPESSURA 11,5CM) DE
PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR ^
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
IhapI^COWCADÜ bM ALVENARIA (aUM ^ ~
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE f^ÃCHADA, COMROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARO^NIASSA TÍUÇO 1 .4^E
EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL.
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DU SER'^lÇO .EMBOÇO/lX\SSA ÚNICA, TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO.
COM BETONEIRA DE 400L. EM ®
INTERNOS, COM EXECUÇÃO DETALISCAS, PÃF^B31F1CAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO).
REBOCOS ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 3/ PENEIRAR

■ GrÀd?l EM ALUMINIO FIXADO EM VAOS DE JANtLApiFnRMADO POR TUBOS DF ^/4‘. AF 04/2019

99059

96526

96522

95952

NA
87513

87899

89048

C3408

99862

11 786.4243,6916,00

11.1
114,47187,660,61M3SINAPI

11.2 38,9892,800,42M3SINAPI
11.3

1.231,432.018.740,61M3SINAPI
11.4

1.147,1478,4114,63M2SINAPI
11.5

186,686,3829,26M2SINAPI
11.6

751,4025,6829,26M2SINAPI
11.7

1,010,6434,5429,26M2SEINFRA
11.8 11.359.80427,0626,60M2SINAPI
11.9
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4^
I *.26,43%

PLANILHA.ORÇAWIENTÁRIA
o.
'A

DATA: 20/092021
REFORMA E MANUTENÇAO DAS ÜBS E HOSPITAL MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MAfWlHAO.

E manutençAo das ubs e hospital municipal deREFORMA _ .

HôrP
t

REF.-MESVERSAO..OBRA: . <FÒNTe
.c&i 08/2021

.  M/Süjr ••

83.\5* 47.76% 05/2021
5t“~49r3S?r*’~W20W '■ *-

o.oo%\te«Qf»rQ

11;

85.1

iij2021/06

2021/06'SSoLuI»

027.1 COMOESONERAÇAO
2021/07 COM DESONERAÇAO

COMPOSIÇOES PRÚPRIAS

ORSE,
FEIRA NOVA DO MARANHAO.
FEIRA NOVA DO MARANHAO.

DESCRIÇAO:
8BC

SEINFRA

SINAPI

LOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO.CLIENTE:

PREÇO
TOTAllRS

>Si-!-^PREÇO
■ - UNITÁRIO R$

. • *S>
FONTE quantidade@descriçAoT^

PORTÃOOEMETALON EBARRAumiMu^FERRO
C/FECHADURA E DOBRADIÇA. INCLUS. PINTURA ESMALTE

■piaca de inauguração em alumínio composto preto, ISOxIOOcm,
esp=4mm. (ACM consÜL de 02 chapas sólidas de
núcleo central em polietileno). c/ pintura coilcoaUng PVDF KYN/^
SOO, texto gravado a laser, acab em verniz autom., mold alumínio

%;v >■

UNID.,P^^ÒdÍgoÍ^:ITEM
5.422.01384.5414.10M2SEINFRA

C365911.10

7.565,157.565.151,00ORSE un
11260111.11

39.258,03

SERVIÇOS COMPLEMENTARES12 8.985.24499,1818,00m2ORSEBancada em granito verde ubatuba. e ° 2cm ou similarS1115012.1 30.272.8420,021.512,13M2SBC
LIMPEZA FINAL DE OBRAS21002312.2 266.779,59VALOR BDI TOTAL:

VÁLOR ORÇAMENTO:

V/SiLÓR TOTAL:

Sessenta BrUm reais e Trinta e‘Dols centavos

1.009.381,73

1.270.161,32

-rítí'i>V.i

f

. Üm Miííão.Duzentos e S.etenta e Séls MIl Cento es;>

LAiSE VARGAS
ENGENHEIRA CIVIL CREA: 1118701925-MA

Pâglna; 4
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
.w=^BorDATA ;20/09f2021

•• VER8AO~
MANUTENÇAO das ubs e hospital municipal deREFORMA E

FEIRA NOVA DO MARANHAO. . .. —
REFORMA E MANUTENÇAO DAS UBS Ê HOSPITAL MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHAO.

2021/05 111.06%

202in»-S5oLuIs/^ 112.86%
027.1 COM DESONERÁÇ^ 8335%
2021/07 COM OESONEÍ W^oF1®.Ç8_%
CQMPOSIÇOES PRO^IAS 0.00%

OBRA: FONTE

ORSE
DESCRIÇAO:

SBC
47.76%

FEIRA NOVA DO MARANHAO. SEINFRA

SlNAPI

LOCAL:
49.33%

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO. 0.00%CLIENTE:

HORA %DESCRIÇÃO
COD

GRUPO AA 0,000,00
INSSA1 1,501,50
SESIA2 1,001,00
SENAIA3 0,200,20
INCRAA4 0,600,60
SEBRAEA5 2,502,50
Salário EducaçãoA6 3,003,00
Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7 8,008,00
FGTSA8 1,001,00
SECONClA9 17,8017,80

TOTAL

GRUPO BB 0,0017,87
Repouso Semanal RemuneradoBI 0,003,95
FeriadosB2 0,670,86
Auxilio - Enfermidade

13® Salário

B3 8,3310,70
B4 0,060,07

Licença PatemidadEB5 0,560,71
Faltas JustificadasB6 0,001,46
Dias de Chuvas

Auxíiio Acidente de Trabalho
B7 0,080,11
B8 10,9314.04

Férias GozadasB9 0,030,03
Salário MaternidadeB10 20,6649,80

TOTAL

GRUPO CC 3,464,44
Aviso Prévio IndenizadoCl 0,080,10
Aviso Prévio TrabalhadoC2 0,000,00
Férias IndenizadasC3 3,073,94
Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4 0,290,37
Indenização AdicionalC5 6,908,85

TOTAL

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidencia
rin FGTS snhre Aviso Prévio Indenizado

D 3,688,86
Dl 0,290,37
D2

3,979,23
TOTAL

Horista = 85,68%
Mensalista = 49,33%

A+B+C+D

Página: 1
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
BDt: 26.43%DATA :20r09/2021

VERSAO -reforma e manutenção das ubs e hospital MUNIOIKAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO.
REFORMA E MANUTENÇAO DAS UB'S E HOSPITAL MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHAO.
FEIRA NOVA DO MAfWJHAO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAS

-ÍIVO^ 69.78$í«^ Q21
OBRA: FONTE

202irce

2021f06>Sa3 Luls

027.1 COM OESONERAÇAO , ^ 33.85%
2021/07 COM OESONERAÇAO ̂
COMPOSIÇÕES PROPRIAs}

'■ *«^.86%

1%

ORSE
'ova DESCRIÇ&O:

SBC
47.76% 0Sn«^ '•
49,33% 08/20^SEINFRA

SINAPI
LOCAL:

CLIENTE:

ifurgHORA %descriçAo
COD

GRUPO AA 20,0020,00
INSSA1 1,501,50
SESIA2 1,001,00
SENAIA3 0,200,20
INCRAA4 0,600,60
SEBRAE

Salário Educação
Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A5 2,502,50
A6 3,003,00
A7 8,008,00

FGTSA8 0,000,00
SECONCIA9 36,8036,80TOTAL

GRUPO BB 0,0017,86
Repouso Semanal RemuneradoB1 0,003,93
FeriadosB2 0,670,87
Auxilio - EnfermidadeB3 8,3310,74
13® SalárioB4 0,060,07
Licença PalemidadE
Faltas Justificadas ~

B5 0,560,72
B6 0,001,44

Dias de Chuvas

Auxilio Acidente de Trabalho
Férias Gozadas

Salário Maternidade

B7 0,080,11
BB 5,977,69
B9 0,030,03

B10 15,7043,46TOTAL

GRUPO CC 3,674,73
Aviso Prévio IndenizadoC1 0,090,11
Aviso Prévio TrabalhadoC2 4,125,31
Férias IndenizadasC3 2,983,84
Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4 0,310,40
Indenização AdicionaiC5 11,1714,39

TOTAL

GRUPO DD 5,7815,99Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
rin FGTS snhre Aviso Prévio Indenizado

Dl 0,330,42
D2

6,1116,41TOTAL

Horísta = 111,06%
Mensalista = 69,78%

A+B+C+D

Página: 2
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
BDl: 26.43%DATA ;Z0/Q9/2021...^-^

E manutençAo das ubs e hospital municipal de REF.REFORMA

FEIRA NOVA DO MARANHAO. —
REFORMA E MANUTENÇAO DAS UBS E HOSPITAL MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHAO.
FEIRA NOVA DO MAIVÍJHAO.

MES
OBRA: ■' VEfonte -

69,78% 08Í2021
OS/2021

■■■.«■II i i.rjTJT»

ORSE
DESCRIÇAO: 11221/i:w-S9o Luís

^desoneraçAo
SBC

ssllv \47.76% 0S«021
85,65%^ |49.33% 08/2021
•VXm ^ / 0.00%

83.SEINFRA 027.fC
SlNAPl 2021 ij^LOCAL: MjE|tg^çAo

ÍposiçOes PRÔPTOSPREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHAO.CLIENTE: CO

/
DESCRIÇÃO

COD

GRUPO AA 20,0020,00
INSSA1 1,501,50
SESlA2 1,001,00
SENAlA3 0,200,20
INCFV^A4 0,600,60
SEBRAEA5 2,502,50
Salário EducaçãoA6 3,003,00
Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7 8,008,00
FGTSA8 1,001,00
SECONCIA9 37,8037,80TOTAL

GRUPO BB 0,0017,87
Repouso Semanal RemuneradoBI 0,003,95
FeriadosB2 0,690,89
Auxílio • EnfermidadeB3 8,3310,73
13® SalárioB4 0,060,07
Licença PalemidadEB5 0,560,72
Faltas JustificadasB6 0,001,46
Dias de ChuvasB7 0,090,11
Auxílio Acidente de TrabalhoB8 5,767,42
Férias GozadasB9 0,030,03
Salário MaternidadeB10 15,5243,25TOTAL

GRUPO CC 3,674,72
Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado

Cl 0,090,11
C2 4,535,83

Férias IndenizadasC3 3,093,98
Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4 0,310,40
Indenização AdicionalC5 11,6915,04TOTAL

GRUPO DD 5,8716,35Reincidência de Grupo A sobre Grupo BDl 0,330,42Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
rtn FGTS sohre Aviso Prévio Indenizado

D2
6,2016,77TOTAL

Horista = 112,86%
Mensaiísta = 71,21%

A+B+C+D

Página; 3
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DATA :20/09/2021

manutençAo das ubs ê hospital municipal deREFORMAE
FEIRA NOVADOMARANHAO — ,

manutençAo das ubs e hospital municipal deREFORMA E

VERSAOOBRA: I FONTE
69,78% 08/20ÍJj

06/2021

2021/06

2021^6-SSoLulS

027.1 COM DESONERAÇAO
2021/07 COM DESONERAçAO
cqmpos^Oes prOprias

ORSE

FEIRA NOVA DO MARANHAO.
,/;iÍfOVA
I  I I I I i.^n

DESCRIÇAO:
sec

f^,8^1 47.76% 05/2021
I  oa/7021

0,00% 0.00%

FEIRA NOVA DO MARANHAO. SEINFRA

SlNAPl

LOCAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO.
/

CLIENTE:

HORA %descriçAo
COD

GRUPO A

ms

A 0,000,00

A1 1,501,50
SESIA2 1,001,00
SENAlA3 0,200,20
INCRAA4 0,600,60
SEBRAEA5 2,502,50
Salário EducaçãoA6 3,003,00
Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7 8,008,00
FGTSA8 0,000,00
SECONClA9 16,8016,80

TOTAL

GRUPO B

Repouso Semanal Remunerado'
B 0,0017,84

BI 0,003,71
FeriadosB2 0,670,87
Auxilio - EnfermidadeB3 8,3310,80
13® SalárioB4 0,060,07
Licença PatemidadEB5 0,560,72
Faltas JustificadasB6 0,001,55
Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho
B7 0,080,11
B8 6,738,71

Férias Gozadas69 0,030,03
Salário MaternidadeB10 16,4644,41

TOTAL

GRUPO CC 4,175,40
Aviso Prévio IndenizadoC1 0,100,13
Aviso Prévio TrabalhadoC2 3,754,85
Férias IndenizadasC3 3,013,90
Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4 0,350,45
Indenização AdicionalC5 11,3814,73

TOTAL

GRUPO D

Reincidência de Grupo.A sobre Grupo 0

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Traoainaao e r^el^c.dência
rin FGTS snhre Aviso Próvln Indenizado.

TOTAL

D 2.777,46

Dl 0,350,45
D2

3,127.91

Horista - 83,85%
Mensalísta = 47,76%

A+B+C+D

LAISE VARGAS
ENGENHEIRA CIVIL CREA; 1118701925-MA
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COMPOSIÇÃO DO BDI
BDI; 26^aS^

RA<
DATA :20/09/2021

manutenção das ubs e hospital municipal deREFORMAE

FEIRA NOVA DO MARANHAO. ■ -
manutençAo das ubs e hospital municipal deREFORMAE

■ HOVERSAo’OBRA; ^FONTE
«%J
!0Í^06/2

2021(06

2021/06-S8oLul9 / ̂2,á6%

027.1 COM DESOHERAÇAO / 4^.85% 47,76%
2021/07 COM DESONERAÇAO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS l 0,00%

ORSE

FEIRA NOVA DO MARANHAO.
DESCRIÇAO:

SBC
OS/202

rf9,33% 08/2021
FEIRA NOVA DO MARANHAO. SEINFRA

5INAPI

LOCAL;

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHAO.CLIENTE:

%DESCRIÇÃO
COD

Benefício
0.8C

Garantia/segurosS + G 6,59
LucroL

7,39TOTAL

Despesas Indiretas
0,97

RiscosR 3,0C
Administração centraiAC 0,59
Despesas financeirasDF

4,5€TOTAL

ImpostosI 0,6í
PIS

3,0C
COFINS

3,0C
ISS

4.5C
CPRB

11,15TOTAL

BDI = 26,43%

(1 +AC+S+R+Gr(1 +DF)*('l+L)/(1 -l)-!

LAÍSE VARGAS
ENGENHEIRA CIVIL CREA: 1118701925-MA
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